
  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90029/2026 

 
 

1 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PRODESP N° 90029/2026 
 
 

 
Torna-se público que a CIA. DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – PRODESP, conforme especificado neste Edital, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal 13.303/2016, pelo Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da PRODESP e demais normas da legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos. 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PRODESP N° 90029/2026 
 
 
(UASG): 533201 - CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
PRODESP 
 
 
Endereço: Rua Agueda Gonçalves, 240 – Jardim Pedro Gonçalves – Taboão da Serra – São 
Paulo – CEP. 06760-900  
 
 
Processo n° 359.00011575/2025-55 
  
 
OBJETO: Subscrição de licenças de software e prestação de serviços de suporte técnico em 

520 pontos de acesso sem fio dos postos Poupatempo. 
 
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/06/2026 – ás 09h. 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço Global 
 
 
MODO DE DISPUTA:  Aberto 
 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO RESTRITA OU DE COTA RESERVADA ÀS 
ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO 
 
 
 
CONSULTA AO EDITAL: O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) e nos endereços eletrônicos 
www.prodesp.sp.gov.br – opção “fornecedores – editais de licitação e  www.doe.sp.gov.br, opção 
“e-negociospublicos”. 
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  02/06/2026 - Publicação do Aviso de Licitação 

  15/06/2026 - Prazo Limite para envio de 
Esclarecimentos e Impugnações 

  18/06/2026 - Prazo Limite para resposta de 
Esclarecimentos e Impugnações 

 
  19/06/2026 - Abertura da Sessão Pública 

 

 

1. OBJETO 
 
1.1. Subscrição de licenças de software e prestação de serviços de suporte técnico 

especializado em 520  pontos de acesso sem fio dos postos Poupatempo, pelo 
prazo de 12 meses ou até o End of Suport (EOS) no dia 13/06/2028, garantindo o 
suporte, atualização e manutenção dos equipamentos, de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I – deste Edital e demais 
condições estabelecidas no Termo de Contrato – Anexo IX – deste edital, conforme 
descrito abaixo: 

 

Item Descrição das subscrições e serviços Quantidade 

1 
Subscrição Smartnet Meraki MR20 para Pontos de Acesso 
sem fio 

520 

2 
Subscrição Gerenciamento/Dashboard Meraki MR Advcanced 
para Pontos de Acesso sem fio 

520 

 
1.1.1. O objeto da presente licitação enquadra-se no regime de execução de 

empreitada por preço global. 
 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do código do item descrito 

no portal de compras do Governo Federal e as especificações constantes desde 
Edital, prevalecerão sempre as do Edital. 

 
1.3. O valor estimado da presente contratação é sigiloso, nos termos do artigo 34, da Lei 

federal nº 13.303/2016, sendo a origem do recurso: Empresa não dependente – Fonte 
4 recurso próprio e/ou Fonte 6 – Outras Fontes – Convênio Poupatempo e Convênio 
Acessa São Paulo.  

 

CRONOGRAMA 
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2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que estejam regularmente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 
sistema eletrônico do Portal Nacional de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

 
2.2. As licitantes e seus representantes legais deverão estar previamente cadastrados no 

Portal de Compras do Governo Federal, antes da data de realização do Pregão, 
devendo credenciar-se no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, utilizando Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras – ICP Brasil. 

 

2.3. As informações sobre o cadastramento e credenciamento nos sistemas deverão ser 
obtidas no site www.gov.br/compras e nos Manuais disponíveis para consulta e 
impressão naquele site. 

 

2.4. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  

 

2.5. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 
jurídicas: 

 

2.5.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou 
que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 
estadual, direta e indireta; 

 
2.5.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, 

estadual ou municipal; 
 
2.5.3. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativamente ou judicialmente; 
 
2.5.4. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 
 
2.5.5. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e 
indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do 
artigo 38, inciso II, da Lei federal n° 12.529/2011; 
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2.5.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude 
de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, 
nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei federal n° 9.605/1998; 

 
2.5.7. Que estejam proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 
da Lei federal n° 8.429/1992; com redação dada pela Lei n° 14.230/2021; 

 
2.5.8. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos 
termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual n° 709/1993; 

 
2.5.9. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, 
direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos 
do artigo 33, incisos IV e V, da Lei federal n° 12.527/2011 e do artigo 62, 
incisos IV e V, do Decreto Estadual n° 68.155/2023; 

 
2.5.10. Que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a contratação 

em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (artigo 22 da Lei federal n° 12.846/2013), ou no 
Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (artigo 37 do Decreto 
estadual n° 67.301/2022); 

 
2.5.11. Que sejam sociedades cooperativas, tendo em vista a vedação constante do 

§ 1° do artigo 1° do Decreto Estadual n° 55.938, de 21 de junho de 2010, com 
a redação dada pelo Decreto Estadual n° 57.159, de 21 de julho de 2011; 

 
2.5.12. Que incidam em algumas das vedações previstas no artigo 38, da Lei federal 

n° 13.303/2016. 
 
2.6. Em relação à incidência das regras de tratamento favorecido a microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:  
 
2.6.1. A participação nesta licitação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 

tratamento favorecido constantes dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
federal n° 123/2006. 

 
2.6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 

Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar n° 
123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime 
diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 
aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos 
preços ofertados pelo Pregoeiro. 

 
2.6.2.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte na situação descrita no item 2.6.2. deverá requerer 
ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 



  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90029/2026 

 
 

5 
 
 

Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que 
celebrada a contratação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e 
§1°, inciso II, da Lei Complementar federal n° 123/2006, 
apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu 
respectivo protocolo. 

 
2.6.2.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de 

que trata o item 2.6.2.1. caberá ao ente público contratante 
comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que a 
empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do 
artigo 29, inciso I da Lei Complementar federal n° 123/2006. 

 

2.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 
pregão eletrônico. 

 

2.8. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 

 

3. PROPOSTAS 
 

3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no Portal de 
Compras do Governo Federal, endereço www.gov.br/compras, desde a divulgação da 
íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no 
preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, 
assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação 
constantes do Edital. 

 

3.2. O preço global será ofertado no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente 
nacional, em algarismos, apurados nos termos do item 3.3, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados 
ao fornecimento do objeto, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte. 

 
 
3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 
qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

 

3.2.2. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 
atividade, tais como aumentos de custos de mão de obra decorrentes de 
negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

 
 3.3. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes na data-limite da 
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apresentação da proposta, que será considerada a data de referência de 
preços. 

 
3.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 

de sua apresentação. 
 
 

4. HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão, quando possível, ser 

substituídos por registro no Sistema de Registro Cadastral Unificado de Fornecedores 
(SICAF). 

 
4.2. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados: 
 
4.2.1. Habilitação jurídica 

 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

  
b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 
 
 c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedades empresárias; 
 
 d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 

 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
4.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à 
sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame; 

 
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS);  
 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 
(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 
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Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
 

f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

 

4.2.3. Qualificação econômico-financeira 
 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
 
a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na 

alínea “a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a 
ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente. 

 
a.2) Caso a licitante esteja em recuperação judicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial. 
 

b)  a licitante deverá comprovar capital social compatível com o seu número 
de empregados, por meio da apresentação do contrato social atualizado, 
ou outro documento oficial que faça esta comprovação, conforme quadro 
abaixo: 

 
Faixa de empregados Capital mínimo 

Até dez empregados R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
Mais de dez e até vinte empregados R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Mais de vinte e até cinquenta empregados R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
Mais de cinquenta e até cem empregados R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Mais de cem empregados R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

 
b.1). Se o capital social comprovado for inferior a R$ 250.000,00 a 

comprovação do número de empregados deverá ser feita por meio 
de apresentação do e-social ou outro documento oficial que faça 
esta comprovação. 

 
4.2.4. Declarações e outras comprovações 

 
4.2.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo III, atestando que: 
 
a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e 

Previdência no que se refere a observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto 
Estadual nº 42.911/1998; 
 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na 
licitação do item 2.5. deste Edital; 
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c) não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 
inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

 
4.2.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo IV, afirmando que 
sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz 
seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto 
Estadual nº 67.301/2022. 

 
4.2.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

declaração subscrita por representante legal da licitante, em 
conformidade com o modelo constante do Anexo V, declarando seu 
enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 
vedações previstas no mesmo diploma legal. 

 
4.2.4.4. Comprovação da condição de ME/EPP. Sem prejuízo da declaração 

exigida no item 4.2.4.3 e admitida a indicação, pela licitante, de outros 
meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a 
condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte será 
comprovada da seguinte forma: 
 
4.2.4.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão 

expedida pela Junta Comercial competente; 
 
4.2.4.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de 

Breve Relato de Registro de Enquadramento de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida 
pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

 
4.2.4.5. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Declaração 

subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel 
timbrado, conforme modelo Anexo VI, atestando que está ciente de 
que no momento da assinatura do Contrato deverá apresentar cópia 
do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente 
do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o 
plano de recuperação judicial. 

 
4.2.4.6. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com o modelo Anexo VII, atestando a inexistência de 
fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração, estando 
absolutamente regular no ponto de vista jurídico, financeiro, fiscal e 
trabalhista, inclusive perante o INSS/FGTS e em virtude da Lei federal 
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n° 9605/98 e Decreto estadual n° 66.819/2022. 
 
4.2.4.7. Declaração de ciência subscrita por representante legal da licitante, 

comprometendo-se a apresentar, por ocasião da celebração do 
contrato, a comprovação de ser Revenda Autorizada ou Parceiro 
Autorizado do fabricante dos produtos ofertados, conforme modelo 
Anexo VIII. 

 
4.2.4.7.1. A comprovação da condição de Revenda Autorizada ou 

parceiro autorizado do fabricante, pela licitante, deverá ser 
efetuada mediante a apresentação de documentos hábeis, 
tais como: contrato, atestado emitido em nome da licitante 
pelo respectivo fabricante, publicações na impressa ou 
documento equivalente. 

 
4.2.4.7.1.1. O fabricante fica isento de apresentar a 

Comprovação de Revenda Autorizada, para 
sua participação nesta licitação. 

 
4.2.4.7.1.2.  Serão aceitos documentos eletrônicos, desde 

que permitida a comprovação de suas 
autenticidades através de consulta na 
internet. 

4.2.5. Qualificação técnica 
 
4.2.5.1. A licitante deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho 

anterior em contrato(s) da mesma natureza e porte, de complexidade 
tecnológica e operacional igual ou superior, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em seu 
objeto os serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo 
contratual, datas de início e término, e local da prestação dos 
serviços. 
 
4.2.5.1.1. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de 

capacidade técnica, devidamente comprovada, de ter 
executado suporte técnico em, no mínimo 50% do 
quantitativo de Pontos de Acesso sem fio, isto é, mínimo 
de 260 (duzentos e sessenta).  

 
4.2.5.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da 

pessoa jurídica emitente.  
 
4.2.5.1.3.  A PRODESP poderá realizar diligência para averiguação 

da autenticidade dos atestados. 
 
4.2.5.1.4.  Serão aceitos documentos eletrônicos, desde que permitida 

a comprovação de suas autenticidades através de consulta 
na internet. 
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4.2.5.1.5. Documentos em língua estrangeira, devem ser 
acompanhadas da tradução para língua portuguesa, por 
tradutor juramentado. 

 

4.3. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 
 

4.3.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) 
dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
 

4.3.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou 
confirmar o teor das declarações solicitadas no item 4.2.4 deste Edital e das 
comprovações de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica 
(caso exigidas nos itens 4.2.3 e 4.2.5), aplicando-se, em caso de falsidade, as 
sanções penais e administrativas pertinentes.  
 
4.3.2.1. As declarações referidas no item 4.2.4. deverão ser assinadas com a 

utilização de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil. 

 
4.3.3. Se a licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 4.2.2 deverão estar 

em nome da matriz, e, se for filial, os documentos exigidos no item 4.2.2 
deverão estar em nome da filial que, na condição de licitante, executará o 
objeto da contratação, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
4.3.4. A licitante que se considerar isenta ou imune de tributos relacionados ao objeto 

da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

 
5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

 

5.3.  Aberta a sessão pública, fica facultado ao pregoeiro desclassificar as propostas que 
não sejam compatíveis com as especificações definidas para o objeto ou que não 
cumpram os requisitos formais estabelecidos neste Edital. 

 

5.3.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

 
5.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) e incidirá sobre o preço 
global.    

5.6. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

 
5.7. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou 

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 
5.8. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 
 
5.8.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 
 
5.8.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação aos participantes, no endereço eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 
5.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 5.9., 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
5.9.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 5.9. e 5.9.1., a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
5.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública sem a prorrogação automática pelo 

sistema, o pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 
5.10.1. Após o reinício previsto no item 5.10., as licitantes serão convocadas para 

apresentar lances intermediários. 
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5.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar federal nº 123/2006. 

 
 

5.11.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

 
5.11.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

 
5.11.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
item anterior. 

 
5.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.12. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro deverá negociar com o autor da oferta de 

menor valor mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução 
do preço.  
 
5.12.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo 
após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
5.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
5.12.3. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 
 
5.13. As demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais 

bem classificada. A apresentação de novas propostas não prejudica o resultado da 
licitação em relação ao licitante mais bem classificado. 
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5.14. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta detalhada e adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, elaborada de acordo com a Planilha de Proposta – Anexo II e a 
Declaração dos Serviços Prestados Anexo I-A, deste Edital. 

  
5.14.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pela licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, 
a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio da Planilha de Proposta - Anexo II e a Declaração dos 
Serviços Prestados Anexo I-A; 

 
5.15. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

6. JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no item 2.5 deste Edital, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 
a) SICAF; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 
e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 
f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 
 

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

6.2. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item 6.1 será realizada em nome 
da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 
Lei federal n° 8.429/1992. 

 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

 
6.3.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 
 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por 
falta de condição de participação. 

 

6.4. A análise das propostas pelo pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

 

6.4.1. Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) Contiver vícios insanáveis; 
 

b) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 
Edital; 

 

c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 

 

d) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.5 
deste Edital; 

 

e) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

 
f) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame 
licitatório. 

 
6.5. A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores de mercado vigentes na 

data de referência de preços, apurados mediante pesquisa realizada pela PRODESP 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. A verificação da exequibilidade 
do preço ofertado poderá observar, no que couber, os seguintes critérios: 

 
6.5.1. Compatibilidade dos preços ofertados com os valores dos insumos praticados 

no mercado, coerentes com a execução do objeto da licitação, acrescidos dos 
respectivos tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, benefícios 
e despesas indiretas, bem como com as determinações do Termo de 
Referência – Anexo I. 

 
6.5.2. Será considerado manifestamente inexequível o preço que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade para a perfeita execução do contrato, com a 
comprovação de que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
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e com as determinações do Termo de Referência - Anexo I. 
  
6.5.3. Verificada a hipótese de preço inexequível, será concedido o direito de 

contraditório à licitante, para comprovar a regularidade de sua proposta, sob 
pena de desclassificação. 

 
6.5.4. A PRODESP poderá solicitar à licitante a apresentação de justificativa 

detalhada da forma utilizada para cálculo dos custos, a fim de comprovar sua 
exequibilidade, ficando a aceitação condicionada à análise do Pregoeiro, sobre 
a qual decidirá motivadamente. 

 
6.5.5. Uma vez aceita a justificativa do cálculo pela PRODESP, a licitante assume 

inteira responsabilidade pelos itens de composição do preço e seus valores, 
para todos os efeitos, não podendo alegar provisão deficitária ou omissão com 
vistas à repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro, caso seja 
contratada. 

 
6.5.6. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 

preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os 
demais esclarecimentos que julgar necessários.  

 
6.6. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto 

no artigo 42 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODESP. 
 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização de tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

  
6.7.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.7.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta 

de que trata o item 6.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de 
habilitação da licitante. 

 
7. HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados nos 

itens 4.2.1., 4.2.2., 4.2.3., 4.2.4. e 4.2.5. deste Edital, consistindo na documentação 
necessária e suficiente para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto 
da licitação. 

 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 
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7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF ou que estejam vencidos, deverão ser enviados na forma eletrônica por meio do 
sítio www.gov.br/compras.  

  
7.3. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
7.4. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
7.5. Durante a entrega dos documentos para habilitação, a licitante poderá enviar 

documentos para suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento 
dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a 
apresentação de documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema 
Compras.gov, ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do 
sistema, desde que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser 
proferida a decisão sobre a habilitação. 

 
7.5.1. Concluída a etapa referida no item 7.5. não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 
 

7.5.1.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelas licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
7.5.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 
 
7.6. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
7.7. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

 
7.8. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou empresas de 

pequeno porte será exigida apenas para efeito de celebração da contratação. Não 
obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de 
habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou impedimento. 

 
7.8.1. A prerrogativa tratada no item 7.8. abrange apenas a regularidade fiscal e 

trabalhista da licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos 
neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e 
na forma prescrita neste Edital. 
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8. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

8.1. Divulgado o vencedor, o pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem 
lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 
 
8.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos;  
 

8.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 
apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis 
após o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. As demais licitantes 
poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 
(três) dias úteis contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) 
recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do 
processo na PRODESP, mediante prévia solicitação pelo endereço eletrônico 
cplprodesp@sp.gov.br. 

 
8.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no 

sítio (www.gov.br/compras), no campo próprio disponibilizado no sistema. A 
apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será 
efetuada mediante protocolo na PRODESP ou envio para o email 
pregaoeletronicoprodesp@sp.gov.br, dentro dos prazos estabelecidos no item 8.2. 

 
8.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 8.1.1. importará na 

decadência do direito de recorrer. 
 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhar o recurso para a 
autoridade superior proferir sua decisão. 

 
8.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

8.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 

 
8.8. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.   
    

9. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

9.1. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência, que constitui o Anexo I deste Edital, correndo por 
conta da contratada as despesas necessárias à sua execução, em especial as relativas 
a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
execução do objeto do contrato. 

 



  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90029/2026 

 
 

18 
 
 

10.  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

10.1. As condições de execução do objeto são aquelas definidas pelo termo de contrato, cuja 
minuta constitui o Anexo IX deste Edital. 

 
11. PAGAMENTOS  
 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o termo de contrato, cuja 
minuta constitui o Anexo IX deste Edital. 

 
12. CONTRATAÇÃO 
 

12.1. A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada mediante a 
assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo IX. 

 
12.1.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos 

apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade 
fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a PRODESP 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 
regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos 
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
12.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 12.1.1 por meio 

eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 
12.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 
nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual 
nº 12.799/2008. 

 
12.1.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pela licitante das 

condições de participação previstas no item 2.5 deste Edital serão consultados, 
previamente à celebração da contratação, os cadastros referidos no item 6.1. 

12.1.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 
 

12.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do 
certame licitatório, houver se comprometido a exibir antes da 
celebração do contrato por meio de declaração específica, exigida 
no item 4.2.4.7. deste Edital. 
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12.2. A adjudicatária será convocada pela PRODESP para assinatura do termo de contrato 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação. O contrato será 
assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável. O 
prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação 
justificada do interessado e aceita pela Administração. 

 
12.3. As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar de nova sessão 

pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária: 
 

12.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do  
item 7.8, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no 
disposto no item 7.5; 

 
12.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a 

situação regular de que tratam os itens 12.1.1 a 12.1.5 deste Edital. 
 

12.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos; 

 
12.3.4. For impedida de participar desta licitação, nos termos do item 2.5. deste Edital; 

12.4. A nova sessão de que trata o item 12.3 será realizada em prazo não inferior a 03 
(três) dias úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 

 

12.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos 
www.prodesp.sp.gov.br e www.doe.sp.gov.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13.1.  Estará sujeito às penalizações previstas no artigo 156, da lei federal n° 14.133/2021, 
quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer natureza, sendo assegurados o contraditório e a 
ampla defesa; 

 
13.2.  As sanções referidas no item 13.1. poderão ser aplicadas juntamente com as multas 

previstas no Anexo IX deste edital (Contrato), observados os princípios do devido 
processo legal, contraditório, ampla defesa, razoabilidade, proporcionalidade, 
segurança jurídica, interesse público, eficiência, bem como o dever de motivação 
das decisões proferidas, nos termos do artigo 85 do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos e deverão ser registradas no “Sistema Eletrônico de 
Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 
www.esancoes.sp.gov.br  e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis . 
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13.3. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra; 
 

13.4. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento das obrigações 
estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver; 

 
13.5. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do 
contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização 
nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013 e do Decreto Estadual n° 67.301/2022, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas. 

 
 
14. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

14.1. Não será exigida prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente deste certame licitatório. 

 

15. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 

15.1. Qualquer cidadão é parte legítima para pedir esclarecimentos ou impugnar o edital, no 
prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura de certame. 
Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser realizados por forma 
eletrônica no endereço eletrônico cplprodesp@sp.gov.br, até as 23h59 da data limite 
estabelecida no CRONOGRAMA constante na página 2 deste edital. 

 

15.2. O pregoeiro deverá apresentar os esclarecimentos e encaminhar à autoridade 
competente para responder a impugnação, motivadamente, até o dia útil anterior a 
data fixada para a abertura da sessão pública. 

 
15.3. Serão desconsiderados os pedidos de esclarecimentos e impugnações apresentados 

além do prazo estabelecido no item 15.1.  
 
15.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnação, bem como demais 

informações relevantes, serão divulgadas mediante publicações no Portal de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) e na página da PRODESP na 
Internet, no endereço www.prodesp.sp.gov.br.   

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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16.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
16.2.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pela 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 
existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

 
16.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
16.2.3. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

 

16.3. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 
prorrogam-se para o dia útil subsequente.  

 
 

17. ANEXOS 
 

17.1. Integram o presente Edital: 
 

Anexo I - Termo de Referência REL.CLBP.076/2025 v.1.6; 

Anexo I-A   -    Declaração de Produtos a Serem Fornecidos; 

Anexo I-B   -   Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso 

 Anexo I-C  -   Lista dos Equipamentos 

Anexo II     - Modelo de planilha de proposta; 

Anexo III    - Modelo de Declaração de Comprovação de Regularidade Perante o 

Ministério do Trabalho;  

Anexo IV    - Modelo de Declaração – Marco Legal Anticorrupção; 

Anexo V     - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI - Modelo de Declaração (empresas em recuperação judicial); 

Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Ciência; 
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Anexo IX - Minuta de Contrato; 

Anexo X - Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODESP 

 

 
 
 

Taboão da Serra, 01 de junho de   2026. 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Renato Cardoso Gomes Cintra de Souza 

Matrícula n° 16031.5 
Coordenadoria de Licitações Fase Interna 
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ANEXO I 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – REL.CLBP.076/2025 v.1.6 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I-A  
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS  
 
 
 
 
 
 

ANEXO I-B  
 
 
 
 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E USO 
 

  
 
 
 

ANEXO I-C 
 
 
 
 

LISTA DOS EQUIPAMENTOS 
 
 
 
 
 



 
Governo do Estado de São Paulo

Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo
Coordenadoria Prodesp LAB

 

TERMO DE REFERÊNCIA

  

Nº do Processo: 359.00011575/2025-55

Interessado: PRODESP-GOI

Assunto: Suporte para pontos de acesso sem fio - Poupatempo

  

ANEXO I
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

(REL.CLBP.076/2025 v.1.6)
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC), COM O
OBJETIVO DE FORNECER SUBSCRIÇÕES E PRESTAR SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO EM

PONTOS DE ACESSO SEM FIO DO POUPATEMPO

 
 
 

PREÂMBULO
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA : fornece as especificações técnicas mínimas necessárias às quais o produto ou serviço ofertado
pela proponente deverá obrigatoriamente atender.

ANEXO I-A – DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:  deve ser entregue assinado pelo representante legal, conforme
disposto no Contrato Social ou Estatuto, com carimbo ou identificação da assinatura, utilizando preferencialmente este Anexo. Qualquer
observação de âmbito técnico deverá ser feita apenas no Anexo I-A.

ANEXO I-B TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E USO - fornece modelo do termo de confidencialidade, no qual a Contratada
deverá apresentar após assinatura do contrato.

ANEXO I-C - LISTA DOS EQUIPAMENTOS:  fornece a marca, o modelo e os números de série dos equipamentos a serem manutenidos.

 
 
 
 
1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), com o objetivo de fornecer
subscrições e prestar serviço de suporte técnico especializado em 520 pontos de acesso sem fio dos Postos Poupatempo , pelo prazo
de 12 (doze) meses ou até o End of Support (EOS) no dia 13/06/2028, garantindo o suporte, atualização e manutenção dos
equipamentos, através de pregão eletrônico.

 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 

Atualmente, o ambiente de rede local sem fio das Unidades do Poupatempo é composto por Pontos de Acesso sem fio da marca Cisco,
os quais desempenham um papel essencial na conectividade e na operação dos serviços de TI da organização.

Os equipamentos foram adquiridos por meio do contrato PRO-7708, firmado em 28/12/2020 com garantia de 60 meses (aceite
05/04/2021), pelo contrato PRO-7777, firmado em 22/06/2021, com garantia de 60 meses (aceite 08/11/2021) e PRO-7827 firmado em
18/11/2021, com garantia de 60 meses (aceite 28/01/2022). Essas garantias, se encerrarão a partir de 04 abril de 2026.

Diante disso, torna-se necessária a celebração de um novo contrato de suporte técnico, contemplando a substituição de hardware e
operação da plataforma de Gerenciamento / Dashboard Meraki, a fim de assegurar a continuidade operacional dos equipamentos e,
consequentemente, dos serviços prestados pela empresa.

A ausência de cobertura de suporte para os Pontos de Acesso sem fio, aliada à indisponibilidade da plataforma de Gerenciamento /
Dashboard Meraki, implica que, em caso de falhas físicas ou lógicas, não haverá garantia de reposição rápida dos equipamentos, nem
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possibilidade de monitoramento ou reconfiguração dos recursos que pode resultar em interrupções prolongadas nos serviços de rede,
impactando diretamente a produtividade dos usuários e a disponibilidade de sistemas críticos.

Dessa forma, a contratação de suporte técnico especializado é imprescindível para:

· Garantir a continuidade operacional dos serviços de rede;

· Minimizar os riscos de indisponibilidade causados por falhas de hardware;

· Reforçar a segurança da rede, por meio de dispositivos compatíveis com os padrões atuais de proteção e gerenciamento.

Considerando que o ciclo de vida dos equipamentos encerra-se em 13/06/2028, o que garante que até essa data o fabricante, por meio
de contratação prévia, preste o suporte aos equipamentos, o contrato de suporte deverá ter vigência de 12 meses ou o EOS dos
equipamentos

 

3. QUANTITATIVO
3.1. Para o atendimento do objeto, a CONTRATADA deverá atender às quantidades e condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

 

Item Descrição das Subscrições e Serviços Quantidade Valor Unitário Mensal
(R$) Valor Total (R$)

1 Subscrição Smartnet Meraki MR20 para Pontos de Acesso sem fio 520   

2
Subscrição Gerenciamento/Dashboard Meraki MR Advcanced para Pontos

de Acesso sem fio
520   

Total Geral 12 meses (R$)  

 

3.2. A relação dos números de série, encontram-se no ANEXO I-C deste Termo de Referência.

3.3. Os pagamentos serão realizados mensalmente, a contar da data de assinatura do instrumento contratual e conforme
condições estabelecidas.

 

4. CARACTERÍSTICAS NECESSÁRIAS
4.1. Escopo de Serviços – Suporte Técnico Cisco (TAC)

4.1.1. A contratação de suporte técnico especializado da Cisco (TAC) visa garantir a continuidade e a estabilidade da
infraestrutura de rede da Prodesp, garantindo o suporte conforme abaixo:

4.1.2. Níveis de SLA esperados:

4.1.2.1. SLA 24x7X365 Gerenciamento/Dashboard Meraki.

4.1.2.2. SLA 8x5xNBD nos pontos de acesso com a contratação do serviço Cisco Smartnet.

4.1.3. Apoio técnico para identificação e correção de erros em configurações dos access points.

4.1.4. Validação de boas práticas de configuração conforme recomendações da Cisco.

4.1.5. Troubleshooting para Solução de Problemas.

4.1.6. Diagnóstico remoto de falhas de conectividade, desempenho ou instabilidade dos pontos de acesso

4.1.7. Análise de logs, pacotes e topologia para identificação da causa raiz.

4.1.8. Recomendações de correção e mitigação de falhas.

 

4.2. Troca de Hardware (RMA)

4.2.1. Substituição de equipamentos com falha física.

4.2.2. Envio de peças de reposição ou substituição total do ponto de acesso por um igual ou superior em até 5 dias úteis após a
falha física.

 

4.3. Atualização de Firmware

4.3.1. Indicação de versões recomendadas e seguras de firmware.

4.3.2. Suporte técnico durante o processo de atualização.

4.3.3. Validação de compatibilidade e mitigação de riscos durante o upgrade.

 

5. ENTREGA
5.1. As subscrições especificados no item 3 deste anexo, deverão ser entregues nas dependências do Data Center PRODESP
localizada na Rua Agueda Gonçalves 240, Jardim Pedro Gonçalves, Taboão da Serra – Estado de São Paulo – CEP 06760-900 ou
eletronicamente para o Gestor do Contrato;

5.2. O prazo máximo de entrega especificados no item 3 deste anexo, é de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do
Contrato.

 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, em regime 8x5xNBD e 24×7x365 conforme item 4;
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6.2. Deverá ser assegurado o serviço Cisco Smartnet, com cobertura de garantia, manutenção e suporte técnico do fabricante,
incluindo a substituição de equipamentos em caso de falha, sem prejuízo à continuidade operacional do ambiente;

6.3. Todas as peças serão fornecidas à base de permuta, sendo que a reposição deverá ser feita por peças novas homologadas
pelo fabricante dos equipamentos, de especificações idênticas ou superiores às substituídas, como tipo, configuração e capacidade;

6.4. Deverá abranger todo e qualquer defeito apresentado, inclusive, não se restringindo a substituição de peças, partes,
componentes e acessórios conforme cobertura do fabricante CISCO;

6.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os recursos, ferramentas e materiais necessários para a execução dos
serviços de suporte e assistência técnica, garantindo a plena operacionalidade dos equipamentos e sistemas contemplados;

6.6. Deverá ser assegurado o serviço de suporte técnico com cobertura de garantia, manutenção e suporte técnico do fabricante
em regime 8x5xNBD e 24×7x365 conforme item 4, pelo período mínimo de 12 (doze) meses;

6.7. Deve contemplar todas as atualizações corretivas e evolutivas (novas versões e/ou releases) disponibilizadas pelo
fabricante CISCO;

6.8. Todos os serviços, objeto da presente contratação, deverão ser prestados nas dependências dos Postos Poupatempo no
âmbito do Estado de São Paulo;

6.9. O início da prestação dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do
contrato.

 

7. SUPORTE TÉCNICO
7.1. A CONTRATADA deverá prover suporte técnico para os equipamentos e softwares descritos neste projeto técnico, de forma
uniforme para todos os equipamentos e serviços contratados, os quais deverão prover atendimento remoto e on-site por 12 (doze)
meses, observando-se as seguintes características descritas neste item.

7.2. Características Gerais

7.2.1. O suporte técnico deverá ser prestado de forma a atender todas as necessidades da PRODESP em manter o perfeito
funcionamento de todos os equipamentos

7.2.2. Sempre que houver necessidade de manutenção externa, o transporte e o seguro dos equipamentos ocorrerão por conta da
contratada e sem ônus para a PRODESP.

7.2.3. A contratada ao prestar manutenção deverá estar munida de todos os equipamentos e ferramentas (notebook, patches
cords etc.) necessárias para realizar os serviços de suporte técnico contidos nestas especificações

7.2.4. Não havendo possibilidade de reparo do equipamento ou software, devido a problemas técnicos, este deverá ser substituído
por outro de igual configuração ou superior, sem ônus para a PRODESP, restaurando assim o pleno funcionamento do ambiente. Neste
caso, o número de série e demais dados do novo equipamento deverão ser informados à PRODESP para controle e gerenciamento dos
ativos. O equipamento deverá ser etiquetado novamente, conforme instalação anterior.

7.2.5. A Contratada deverá disponibilizar e instalar todas as atualizações dos softwares e firmwares dos equipamentos sem
nenhum tipo de custo
adicional para a PRODESP.

7.2.6. Os tempos máximos para atendimento e solução do problema por parte da CONTRATADA serão contados a partir da
abertura do chamado técnico, que deverá ser efetuado pelo representante da PRODESP.

7.2.7. A garantia deverá ser disponibilizada pela CONTRATADA em regime 8x5xNBD para o Smartnet remoto e onsite e 24x7x365
remoto para o Gerenciamento/Dashboard, conforme detalhamento abaixo:

7.2.7.1. Tempo de Atendimento para o Smartnet: Suporte técnico (08 horas por dia e 05 dias por semana em horário comercial para
o Smartnet) incluso a substituição avançada de peças, com um técnico de campo conforme solicitação da PRODESP, entregue no
próximo dia útil da determinação de que se faz necessária a substituição de quaisquer peças e/ou equipamentos (8 horas por dia e 05
dias por semana em horário comercial)

7.2.7.2. Tempo de Atendimento remoto para o Gerenciamento/Dashboard: 24x7x365, onde a CONTRATADA será acionada através
de um telefone ou email ou aplicativo de mensagem eletrônica que deve ser previamente informado e acordado com a PRODESP;

7.2.7.3. Tempo de Solução: Os chamados, seja com ou sem substituição de peças, devem ser solucionados em até 24h úteis após a
sua abertura.

7.2.8. Quando houver a necessidade de substituição de qualquer um dos equipamentos ou softwares objeto desta contratação, a
Contratada deverá fornecer equipamento com características iguais ou superiores ao equipamento original, mediante aprovação por parte
da unidade gestora do contrato.

7.2.9. A Contratada deverá ainda complementar os serviços objeto desta contratação com os seguintes itens providos por meio de
suporte direto junto ao fabricante:

7.2.9.1. Acesso direto ao seu centro de assistência técnica;

7.2.9.2. Acesso aos novos releases de software.

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Tipo e Modalidade da Licitação
8.1.1. A contratação do objeto pretendido se refere a prestação de serviços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com
julgamento pelo critério de Menor Valor Global , nos termos da Lei vigente e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

 

8.2. Participação de consórcios
8.2.1. A presente contratação não prevê a participação de empresas reunidas em consórcio, uma vez que o objeto licitado não
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contempla a prestação de serviços/fornecimento de bens de ramos de conhecimentos distintos especializados, sendo os produtos e
serviços de um único fabricante, ou seja, uma única revenda detém em seu portfólio de serviço condições de atender as demandas
prevista nesse Termo de Referência, sem a necessidade de se consorciar com outra empresa para conseguir atender o objeto na sua
completude. Desse modo, considerando as características do objeto, não será admitida a participação de consórcios.

 

8.3. Critérios de Qualificação Técnica para Habilitação
8.3.1. Atestado de Capacidade de Fornecimento
8.3.1.1. A LICITANTE deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contratos de mesma natureza, de
complexidade tecnológica e operacional igual ou superior, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou provado, que
especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo contratual, datas
de início e término e local da prestação de serviços, contemplando a execução dos serviços elencados abaixo relacionados diretamente
ao objeto desta contratação.

a) Apresentar atestado de capacidade técnica que comprove a execução de suporte técnico para, no mínimo, 50% do
quantitativo de Pontos de Acesso sem fio, isto é, mínimo de 260 (duzentos e sessenta).
b) O atestado deverá conter a identificação da pessoa jurídica emitente.

c) A PRODESP poderá realizar diligência para averiguação da autenticidade dos atestados.

d) Serão aceitos documentos eletrônicos, desde que permitida a comprovação de suas autenticidades através de
consulta na internet.

e) Documentos em língua estrangeira, devem ser acompanhadas da tradução para língua portuguesa, por tradutor
juramentado.

 

8.4. Declaração de Revenda autorizada ou Parceiro autorizado
8.4.1. A comprovação da condição de revenda autorizada ou parceiro autorizado do fabricante, pela Contratada, deverá ser
efetuada mediante a apresentação de documentos hábeis, tais como: contrato, atestado emitido em nome do licitante pelo respectivo
fabricante, publicações na imprensa ou documento equivalente;

a) O fabricante fica isento de apresentar a Declaração de Revenda Autorizada ou parceiro autorizado do Fabricante, para
sua participação nesta licitação;

b) Serão aceitos documentos eletrônicos, desde que permitida a comprovação de suas autenticidades através de
consulta na internet.

 

9. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE
9.1. A CONTRATADA será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre quaisquer dados e
informações contidos em documentos e em mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo,
sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela
PRODESP a tais documentos.

9.2. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem
executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da PRODESP.

9.3. A CONTRATADA deverá assegurar o sigilo das informações, documentos e bancos de dados da PRODESP, e adotar todas
as providências necessárias para garantir sigilo de toda e qualquer informação a que tiver acesso em função da prestação dos serviços
previstos neste TR, respondendo administrativa, civil e penalmente por qualquer violação desse preceito.

9.4. A CONTRATADA deverá colaborar com procedimentos de investigação ou auditoria, em especial os em face do uso
indevido das informações disponibilizadas para a execução das atividades.

 

 

ANEXO I-A
 

DECLARAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS
 

.............................................., ........ de ..................... de 2.026.

 

À Cia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP

 

Ref.: Pregão Nº. ______/2026

 

Declaro (amos), sob as penas da lei, que, os serviços prestados a seguir, para participação nesta licitação, atendem a todas e a cada
uma das especificações do Anexo I – REL.CLBP.076/2025; declaro(amos) também que estou(amos) ciente(s) e concordo(amos) que, a
falta de veracidade e a inconformidade do(s) bem(ns) ora ofertado(s) neste Anexo I-A com o bem licitado, detalhadamente, especificado
no Anexo I, acarretará a aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste Edital/Contrato/Pedido de Compra, multa prevista e
suspensão da minha empresa que ficará proibida de participar de licitações/contratações da PRODESP, pelo prazo da lei.

 

Obs.: _____________________________________________________________________________________________
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_____________________________________________________________________________________________
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________________________________________________________________________________________________________________

 

__________________________________________

Empresa Licitante

 

__________________________________________

CNPJ/MF

 

_______________________________________________

Nome, Carimbo e Assinatura do Representante Legal

 

 

 

 

 

ANEXO I-B
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E USO

 

 
A Contratada ..........................................., inscrita no CNPJ sob o número ...................., com sede na cidade ......................................., doravante
designada Signatária, neste ato representada por ......................................, inscrito(a) no CPF sob o número ........................., aceita as regras, condições e
obrigações constantes do presente Termo.
 
1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso é prover a necessária e adequada proteção às informações restritas de propriedade exclusiva

e/ou sob controle do Contratante reveladas ao Signatário ou por ele acessadas em função da execução do objeto do contrato PRO.00.................
 
2. A expressão “informações restritas” abrange toda informação escrita, oral ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo

incluir, mas não se limitando a: dados pessoais, técnicas, projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras,
fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos,
conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, marcas e modelos utilizados, preços e
custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, vulnerabilidades existentes, outras informações técnicas, financeiras ou
comerciais, entre outros.

 
3. A Signatária compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a anuência formal e expressa do Contratante, das informações

restritas reveladas ou acessadas.
 
4. A Signatária compromete-se a não utilizar, de forma diversa da prevista no contrato celebrado com o Contratante, as informações restritas reveladas ou

acessadas.
 
5. A Signatária deverá cuidar para que as informações reveladas ou acessadas fiquem limitadas ao conhecimento próprio.
 
6. A Signatária obriga-se a informar imediatamente ao Contratante qualquer violação das regras de confidencialidade, sigilo e uso estabelecidas neste

Termo de que tenha tomado conhecimento ou que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo.
 
7. A quebra da confidencialidade, do sigilo ou das condições de uso das informações restritas reveladas ou acessadas, por ação ou omissão do Signatário,

devidamente comprovada, sem autorização expressa do Contratante, sujeitará a Signatária às consequências legais e sanções cabíveis, ao
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo Contratante, inclusive os de ordem moral, bem como às responsabilidades civil
e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.

 
8. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável.
 
9. A Signatária manifesta explícita ciência e se compromete a observar as cláusulas de segurança, privacidade e proteção de dados do Contratante,

prevista no Contrato PRO.00.......... e seus anexos.
 
E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, a Signatária assina o presente Termo.
 
Taboão da Serra, a data de assinatura deste instrumento corresponde a data da última assinatura digital do(s) representante(s) legal(is).
 

Nome:

CPF:
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CONTRATADA:
 
 

 

ANEXO I-C
LISTA DOS EQUIPAMENTOS

 

# TIPO DE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO SERIAL NUMBER
GARANTIA E SUPORTE CISCO

PREVISTA ATÉ

1 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-22T8-R9B9 13/06/2028

2 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-22VK-WTBL 13/06/2028

3 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-235D-2LJD 13/06/2028

4 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-24PJ-FQ7X 13/06/2028

5 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-268Y-MJ2D 13/06/2028

6 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-26FZ-FK3J 13/06/2028

7 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-26GA-TF9W 13/06/2028

8 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2892-LEPQ 13/06/2028

9 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2AJG-TKUQ 13/06/2028

10 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2AXR-ZFX9 13/06/2028

11 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2CJQ-T87C 13/06/2028

12 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2DB2-KMZS 13/06/2028

13 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2DDG-ZZDB 13/06/2028

14 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2DTC-JL7D 13/06/2028

15 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2F8A-H8NN 13/06/2028

16 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2FKQ-CYL5 13/06/2028

17 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2HRD-FZKD 13/06/2028

18 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2KV8-DNUM 13/06/2028

19 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2KYT-DR76 13/06/2028

20 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2LTG-9N9B 13/06/2028

21 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2LVQ-YS88 13/06/2028

22 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2M73-MLZW 13/06/2028

23 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2RAT-VQED 13/06/2028

24 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2UNX-R8AD 13/06/2028

25 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2V94-99QM 13/06/2028

26 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2VZM-4TLP 13/06/2028

27 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-2X6V-WELJ 13/06/2028

28 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-32LU-677Y 13/06/2028

29 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-34Q9-QQAK 13/06/2028

30 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-3CEZ-6B9A 13/06/2028

31 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-3FF8-KXEF 13/06/2028

32 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-3GB7-5GET 13/06/2028

33 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-3GTD-2XPW 13/06/2028

34 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-3LXS-RH2D 13/06/2028

35 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-3T3G-SX8D 13/06/2028

36 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-3UHA-K76S 13/06/2028

37 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-3VTP-J57T 13/06/2028

38 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-3VX6-QTF4 13/06/2028

39 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-42A5-D6FK 13/06/2028

40 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-42SW-DNCP 13/06/2028

41 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-435V-WKGL 13/06/2028

42 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4BBY-4AU6 13/06/2028

43 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4BZB-EKFY 13/06/2028

44 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4CR5-V4GV 13/06/2028

45 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4DPF-LUHC 13/06/2028

46 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4ESV-QKWT 13/06/2028

47 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4FTE-6B9P 13/06/2028

48 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4KN2-SHSP 13/06/2028

49 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4P9B-SPCJ 13/06/2028

50 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4WQV-HJVM 13/06/2028

51 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4XEF-93P8 13/06/2028

52 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-4ZUQ-FTTU 13/06/2028

53 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-54TU-WM8M 13/06/2028

54 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5627-4ZFL 13/06/2028

55 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-57KP-258S 13/06/2028

56 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-58U8-7ETQ 13/06/2028
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57 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5DH6-23ZT 13/06/2028

58 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5F4X-GDFV 13/06/2028

59 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5JNB-9XYQ 13/06/2028

60 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5JWL-WYWR 13/06/2028

61 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5LHQ-BE2J 13/06/2028

62 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5PPT-ZT8B 13/06/2028

63 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5QK5-7AZT 13/06/2028

64 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5S5B-S2WX 13/06/2028

65 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5TUD-HTYT 13/06/2028

66 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-5TV3-7V36 13/06/2028

67 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-65SZ-GBVX 13/06/2028

68 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-65ZU-FK95 13/06/2028

69 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-696S-UGGN 13/06/2028

70 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-6GGV-AS89 13/06/2028

71 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-6KJU-MUP8 13/06/2028

72 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-6M37-V5PF 13/06/2028

73 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-6M46-MUZB 13/06/2028

74 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-6P2A-SGMK 13/06/2028

75 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-6T38-S5QJ 13/06/2028

76 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-6VBU-RMZQ 13/06/2028

77 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-6VNH-X6BL 13/06/2028

78 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-6XA3-NY9K 13/06/2028

79 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-72EH-DU6H 13/06/2028

80 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-76XL-GJ6P 13/06/2028

81 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-77ZX-FA6V 13/06/2028

82 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-78BA-E6MM 13/06/2028

83 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-78F3-FG4X 13/06/2028

84 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-7B3Q-LCL7 13/06/2028

85 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-7JVS-XAFE 13/06/2028

86 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-7K5E-RSN5 13/06/2028

87 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-7L9K-BX6S 13/06/2028

88 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-7RND-XRSY 13/06/2028

89 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-7SRV-9PKS 13/06/2028

90 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-7T72-PXZU 13/06/2028

91 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-7WWZ-XJ2H 13/06/2028

92 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-7XH3-M7JT 13/06/2028

93 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-7ZNQ-MP2C 13/06/2028

94 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-827U-5PB5 13/06/2028

95 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-82Y8-D87V 13/06/2028

96 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-86YM-TBPF 13/06/2028

97 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-88GY-6CEW 13/06/2028

98 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8BFT-UU55 13/06/2028

99 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8CH8-9KM8 13/06/2028

100 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8EZ9-UQ4M 13/06/2028

101 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8FD5-95AT 13/06/2028

102 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8FJL-8VGP 13/06/2028

103 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8GAY-QTYK 13/06/2028

104 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8GZY-4CSW 13/06/2028

105 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8J3E-AT3V 13/06/2028

106 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8KAB-9A3N 13/06/2028

107 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8PF6-N5U8 13/06/2028

108 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8UKR-24CW 13/06/2028

109 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8YAY-VYB7 13/06/2028

110 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-8ZYY-HAWD 13/06/2028

111 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-95C4-DDYD 13/06/2028

112 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-95LD-SMPQ 13/06/2028

113 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-96VE-F5ZR 13/06/2028

114 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-98KF-G5QQ 13/06/2028

115 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-99RC-RP98 13/06/2028

116 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9AAT-H82B 13/06/2028

117 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9AUK-HY9E 13/06/2028

118 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9CKD-WEWC 13/06/2028

119 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9JAK-DVXK 13/06/2028

120 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9KBR-5CM7 13/06/2028

121 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9NDE-EFHF 13/06/2028

122 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9PEJ-8W2T 13/06/2028

123 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9PQG-3LHQ 13/06/2028
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124 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9R5A-8RTH 13/06/2028

125 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9SLD-TBXM 13/06/2028

126 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9TKN-SUE9 13/06/2028

127 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9YDQ-MFPX 13/06/2028

128 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9YQF-LGHX 13/06/2028

129 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-9YWR-YLD9 13/06/2028

130 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-A3QT-KTLY 13/06/2028

131 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-A5CN-FTJP 13/06/2028

132 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-A6KA-N9UC 13/06/2028

133 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-A8HH-2VSP 13/06/2028

134 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-A99N-VEGY 13/06/2028

135 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AANA-5GH3 13/06/2028

136 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AATD-8P2X 13/06/2028

137 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AB4G-PJQT 13/06/2028

138 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AFSN-4MER 13/06/2028

139 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AH59-54BE 13/06/2028

140 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AJ8C-YVVD 13/06/2028

141 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AJ96-TMJZ 13/06/2028

142 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AKE4-8VTV 13/06/2028

143 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AKVF-VHXE 13/06/2028

144 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AMAW-BPFQ 13/06/2028

145 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AMGT-XZ98 13/06/2028

146 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-APND-AMMB 13/06/2028

147 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AQAJ-A33Z 13/06/2028

148 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ARXV-D376 13/06/2028

149 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AVSQ-HM4F 13/06/2028

150 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AW5T-ER34 13/06/2028

151 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-AZPQ-AW6C 13/06/2028

152 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-B9Q4-42B6 13/06/2028

153 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BA22-ZBH8 13/06/2028

154 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BBNA-C6QR 13/06/2028

155 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BCDS-KZQZ 13/06/2028

156 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BDGV-9VAM 13/06/2028

157 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BGKY-A9GU 13/06/2028

158 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BK33-HWNH 13/06/2028

159 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BK8C-VM4F 13/06/2028

160 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BMFA-T74B 13/06/2028

161 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BMY4-MFYV 13/06/2028

162 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BN23-D49M 13/06/2028

163 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BP9K-KZ2G 13/06/2028

164 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BPGN-8NVN 13/06/2028

165 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BQWG-KCK7 13/06/2028

166 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BVW7-6H8N 13/06/2028

167 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-BYPC-5MDU 13/06/2028

168 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-C258-BENF 13/06/2028

169 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-C38C-2UAV 13/06/2028

170 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-C7HL-4BL3 13/06/2028

171 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-C8FR-UWPF 13/06/2028

172 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-CE5E-6YPB 13/06/2028

173 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-CFMN-BBAF 13/06/2028

174 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-CFYR-KYM5 13/06/2028

175 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-CJG8-ART8 13/06/2028

176 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-CLAN-P8QG 13/06/2028

177 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-CQRA-ND53 13/06/2028

178 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-CSVM-5LHL 13/06/2028

179 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-CV8W-ECHX 13/06/2028

180 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-CX2J-CW3T 13/06/2028

181 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-D7TE-JBZB 13/06/2028

182 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DD26-SXFM 13/06/2028

183 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DE5P-M5LL 13/06/2028

184 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DHX6-SUZN 13/06/2028

185 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DKM8-DMY2 13/06/2028

186 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DMKB-8HUD 13/06/2028

187 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DNLQ-8YR6 13/06/2028

188 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DP4J-T399 13/06/2028

189 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DSHV-WTYW 13/06/2028

190 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DTHM-SNCZ 13/06/2028

191 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DTRG-54TF 13/06/2028
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192 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DUDE-VF42 13/06/2028

193 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-DY8A-5KX2 13/06/2028

194 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-E2EU-RXSF 13/06/2028

195 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-E2GX-6BNK 13/06/2028

196 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-E36Y-8SLG 13/06/2028

197 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-E7DX-QY59 13/06/2028

198 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-E7HT-ZKRT 13/06/2028

199 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-E9CZ-GAWP 13/06/2028

200 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-EDRA-UZDC 13/06/2028

201 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-EJ2D-LLJK 13/06/2028

202 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-EK9V-K7ZZ 13/06/2028

203 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-EKYH-M9TW 13/06/2028

204 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ELWR-6SVR 13/06/2028

205 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-EPK9-N8PR 13/06/2028

206 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-EPTZ-TFY4 13/06/2028

207 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ES4Y-GERH 13/06/2028

208 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ESJC-KSN7 13/06/2028

209 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ETBC-BG5T 13/06/2028

210 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-EUWF-S7MV 13/06/2028

211 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-EVJ5-8NEP 13/06/2028

212 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-EWQN-X3WJ 13/06/2028

213 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-EWVC-5VN7 13/06/2028

214 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-F2Z9-6WUZ 13/06/2028

215 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-F32G-VVRJ 13/06/2028

216 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-F4D2-5XVL 13/06/2028

217 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-F8QT-D6CU 13/06/2028

218 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FB7A-2QR2 13/06/2028

219 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FEZX-FRUG 13/06/2028

220 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FGPJ-CBH6 13/06/2028

221 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FKM4-82DW 13/06/2028

222 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FNCW-BM7M 13/06/2028

223 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FQJT-4P7M 13/06/2028

224 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FTMM-87UT 13/06/2028

225 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FVCL-GBTT 13/06/2028

226 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FVHX-ZBTK 13/06/2028

227 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FW8B-Y9WG 13/06/2028

228 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FX3L-ASSC 13/06/2028

229 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FXKD-Y4SV 13/06/2028

230 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-FZA9-K2Q8 13/06/2028

231 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-G3N6-2BFM 13/06/2028

232 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-G454-T28D 13/06/2028

233 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-G46Y-X7V3 13/06/2028

234 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-G4VB-9Y4N 13/06/2028

235 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-G5K2-EN2N 13/06/2028

236 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-G5NE-QFT9 13/06/2028

237 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-G8XH-XHSF 13/06/2028

238 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-G9Z8-P7ZX 13/06/2028

239 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GDS2-U2A5 13/06/2028

240 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GEGJ-4NGG 13/06/2028

241 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GEW9-QNAZ 13/06/2028

242 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GFHB-MW63 13/06/2028

243 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GKDU-HAE3 13/06/2028

244 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GMBS-AFUK 13/06/2028

245 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GMWX-AGZA 13/06/2028

246 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GSF4-ADA3 13/06/2028

247 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GVAU-QRML 13/06/2028

248 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GWM6-98RE 13/06/2028

249 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-GZ5F-6XAB 13/06/2028

250 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-H4G9-CALC 13/06/2028

251 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-H8BL-6TT4 13/06/2028

252 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-H8VH-ZJK4 13/06/2028

253 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-H9MR-GKFJ 13/06/2028

254 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HEQY-BJRE 13/06/2028

255 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HH2R-ZKKX 13/06/2028

256 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HJ5S-EPNA 13/06/2028

257 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HJVV-VBNH 13/06/2028

258 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HMNS-A5JE 13/06/2028
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259 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HMZY-DEMX 13/06/2028

260 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HQ59-LLM7 13/06/2028

261 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HR3D-AJY7 13/06/2028

262 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HUKU-P4VZ 13/06/2028

263 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HV37-NW2D 13/06/2028

264 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HY6M-XU2L 13/06/2028

265 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HYF7-WH4F 13/06/2028

266 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-HZGM-LL6K 13/06/2028

267 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-J57F-A5HL 13/06/2028

268 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-J7ZK-LVTH 13/06/2028

269 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-J98W-8DQU 13/06/2028

270 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-J9R8-4QK2 13/06/2028

271 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-JFCN-AD6Z 13/06/2028

272 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-JFPV-E33P 13/06/2028

273 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-JH9Y-XRCA 13/06/2028

274 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-JM4B-FAG7 13/06/2028

275 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-JSP2-9C24 13/06/2028

276 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-JT7T-FWGP 13/06/2028

277 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-JVFL-ENJV 13/06/2028

278 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-JVHG-AK4M 13/06/2028

279 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-JW3P-9D4R 13/06/2028

280 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-JX2P-9QM6 13/06/2028

281 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-K64Q-BNBZ 13/06/2028

282 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-K6BH-9EMH 13/06/2028

283 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-K87N-BKQX 13/06/2028

284 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-K8MA-2BH7 13/06/2028

285 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-K8NT-ZECJ 13/06/2028

286 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KAFX-APPS 13/06/2028

287 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KBC8-HSMB 13/06/2028

288 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KBDE-DZY8 13/06/2028

289 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KDAC-M8M4 13/06/2028

290 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KEGH-QACB 13/06/2028

291 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KEUH-SZZA 13/06/2028

292 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KHE6-L9YX 13/06/2028

293 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KKYM-EKC9 13/06/2028

294 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KL5F-8632 13/06/2028

295 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KMN4-4Q35 13/06/2028

296 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KSVF-H2J6 13/06/2028

297 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KTBL-H5AR 13/06/2028

298 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-KWZ9-F7F6 13/06/2028

299 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-L2ND-AE65 13/06/2028

300 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-L3W6-39QZ 13/06/2028

301 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-L525-U79T 13/06/2028

302 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-L5DP-QS7A 13/06/2028

303 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-L6K7-EHHW 13/06/2028

304 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-L7RF-HQ46 13/06/2028

305 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-LBDP-ED8G 13/06/2028

306 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-LHLH-7QAY 13/06/2028

307 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-LHNQ-B8S4 13/06/2028

308 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-LJ44-ZHWA 13/06/2028

309 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-LPM5-3TME 13/06/2028

310 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-LVKP-CJK7 13/06/2028

311 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-LVWL-BMGL 13/06/2028

312 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-LW2Q-5VYV 13/06/2028

313 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-M6K4-RZCS 13/06/2028

314 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-M82X-NLF7 13/06/2028

315 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-M9HR-Q53V 13/06/2028

316 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-MAB7-G8D6 13/06/2028

317 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-MBJZ-DK55 13/06/2028

318 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-MCMK-DKHN 13/06/2028

319 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-MH9R-VXXJ 13/06/2028

320 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ML45-BKUY 13/06/2028

321 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-MVRQ-MWYF 13/06/2028

322 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-MW5D-6TDK 13/06/2028

323 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-N2UW-R3NT 13/06/2028

324 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-N3FZ-9JH7 13/06/2028

325 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-N3QC-3NRE 13/06/2028
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326 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-N6XL-WP2G 13/06/2028

327 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-N8H4-AYK8 13/06/2028

328 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-N8UC-HHRJ 13/06/2028

329 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NA8D-65EK 13/06/2028

330 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NE46-FFQR 13/06/2028

331 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NE4F-E47J 13/06/2028

332 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NEM7-Z8D4 13/06/2028

333 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NFJM-D3PL 13/06/2028

334 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NGCE-M48L 13/06/2028

335 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NKYQ-PQKR 13/06/2028

336 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NNQM-WLU5 13/06/2028

337 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NSKM-PANT 13/06/2028

338 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NSLA-CEDC 13/06/2028

339 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NSXJ-VWY4 13/06/2028

340 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NUBX-B6YD 13/06/2028

341 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NYCA-BS8Z 13/06/2028

342 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-NYFC-WVH5 13/06/2028

343 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-P2T5-334G 13/06/2028

344 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-P3BQ-PNYQ 13/06/2028

345 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-P6MV-GW3K 13/06/2028

346 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PC5X-B5T8 13/06/2028

347 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PDBH-65QP 13/06/2028

348 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PG8A-AWAH 13/06/2028

349 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PHBH-P44L 13/06/2028

350 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PLWL-KEGT 13/06/2028

351 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PLZA-FG5S 13/06/2028

352 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PM3V-89GJ 13/06/2028

353 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PNFW-VHHZ 13/06/2028

354 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PNT2-FQTV 13/06/2028

355 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PQ83-3CAJ 13/06/2028

356 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PQBC-BBAG 13/06/2028

357 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PR74-RV32 13/06/2028

358 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PR85-5BH6 13/06/2028

359 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PTAC-Q9ZR 13/06/2028

360 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PTVB-GLWK 13/06/2028

361 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PU7P-NPMH 13/06/2028

362 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PXT5-WQT8 13/06/2028

363 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-PZW8-9SQ4 13/06/2028

364 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Q2H5-TAFB 13/06/2028

365 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Q395-JG7Y 13/06/2028

366 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Q63F-97GP 13/06/2028

367 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Q74R-YFHV 13/06/2028

368 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-QA6T-Z479 13/06/2028

369 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-QCR2-E2H4 13/06/2028

370 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-QGCB-YE9P 13/06/2028

371 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-QMMP-LEVC 13/06/2028

372 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-QWQZ-WRNN 13/06/2028

373 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-QZLQ-YT7F 13/06/2028

374 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-QZLW-ET4A 13/06/2028

375 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-R2TA-WTTP 13/06/2028

376 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-R2TK-2FY5 13/06/2028

377 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-R2XK-MANT 13/06/2028

378 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-R3EB-WU6L 13/06/2028

379 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-R3LC-CF8L 13/06/2028

380 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RAD4-U8QX 13/06/2028

381 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RCY7-G2RE 13/06/2028

382 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RFBE-UPUZ 13/06/2028

383 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RGGX-S3D6 13/06/2028

384 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RKZN-3U95 13/06/2028

385 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RPQH-TJMJ 13/06/2028

386 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RQUG-S2BK 13/06/2028

387 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RT3Q-L6WA 13/06/2028

388 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RUNB-NFWJ 13/06/2028

389 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RW2W-9D9N 13/06/2028

390 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RWSK-BA2F 13/06/2028

391 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RWVN-KKD8 13/06/2028

392 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RXAH-K2LT 13/06/2028
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393 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-RZTE-KMUY 13/06/2028

394 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-S53M-X62G 13/06/2028

395 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-S5DL-MSWU 13/06/2028

396 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-S8VC-N4F5 13/06/2028

397 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-S9D9-BBLV 13/06/2028

398 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SBX3-SZD4 13/06/2028

399 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SDLW-2GMS 13/06/2028

400 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SEHR-LVFL 13/06/2028

401 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SEHV-BW4G 13/06/2028

402 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SFNB-THWK 13/06/2028

403 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SGEQ-78CR 13/06/2028

404 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SHFZ-KEW9 13/06/2028

405 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SHWS-SK5Z 13/06/2028

406 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SKVS-DC73 13/06/2028

407 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SPPQ-8JY8 13/06/2028

408 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SQUX-RYJF 13/06/2028

409 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SSXE-LSLS 13/06/2028

410 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-SVVA-BAAV 13/06/2028

411 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-T26W-JFD3 13/06/2028

412 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-T6G9-APAP 13/06/2028

413 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-T7SX-XHBA 13/06/2028

414 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TA6F-RDV9 13/06/2028

415 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TADT-LJWY 13/06/2028

416 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TAWJ-E8KD 13/06/2028

417 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TBQA-CMQD 13/06/2028

418 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TDKF-9E4L 13/06/2028

419 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TEC8-SFSG 13/06/2028

420 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TGD7-ZL8Z 13/06/2028

421 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TGFM-KAER 13/06/2028

422 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TJHP-RXDY 13/06/2028

423 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TN9X-JHKD 13/06/2028

424 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TNEX-EYP5 13/06/2028

425 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TWDP-8M2Z 13/06/2028

426 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TXP9-K55N 13/06/2028

427 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TYH5-VMEU 13/06/2028

428 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-TYYD-RL8E 13/06/2028

429 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-U9U6-6GGF 13/06/2028

430 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-UFHC-UJA7 13/06/2028

431 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-UKGB-K977 13/06/2028

432 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-UMAU-5DQQ 13/06/2028

433 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-UP3F-3HXD 13/06/2028

434 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-UQ9M-LD8G 13/06/2028

435 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-URYM-LQM6 13/06/2028

436 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-UT8T-7J7X 13/06/2028

437 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-UU3A-QK67 13/06/2028

438 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-UUGD-TATC 13/06/2028

439 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-UVVZ-HU4A 13/06/2028

440 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-V3S8-3RXB 13/06/2028

441 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-V4AS-Y4WZ 13/06/2028

442 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-V6QC-LUJS 13/06/2028

443 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-VDRL-5HSH 13/06/2028

444 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-VETP-AW8B 13/06/2028

445 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-VFHZ-GDYD 13/06/2028

446 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-VFP3-DJ66 13/06/2028

447 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-VGVS-HWQ3 13/06/2028

448 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-VTVE-Z54Z 13/06/2028

449 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-VX34-4UQB 13/06/2028

450 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-VYFS-BRUD 13/06/2028

451 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-W3WN-NXC9 13/06/2028

452 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-W7K8-QCDU 13/06/2028

453 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-W7L3-BRVC 13/06/2028

454 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-W9FZ-6CS4 13/06/2028

455 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-W9J6-L6JP 13/06/2028

456 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-W9VN-C3UV 13/06/2028

457 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-W9X6-7V7N 13/06/2028

458 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WADZ-FEFW 13/06/2028

459 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WE3H-2SFG 13/06/2028
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460 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WE5H-G6DQ 13/06/2028

461 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WE7C-B3B6 13/06/2028

462 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WHGM-RBMW 13/06/2028

463 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WK5V-QHU4 13/06/2028

464 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WKWJ-58AP 13/06/2028

465 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WLGA-D8MS 13/06/2028

466 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WPFV-ZBXE 13/06/2028

467 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WPJ2-4ZBC 13/06/2028

468 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WSCG-SDTA 13/06/2028

469 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WSCW-PW3J 13/06/2028

470 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WTGM-662M 13/06/2028

471 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WU93-GS54 13/06/2028

472 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WVRK-SPZZ 13/06/2028

473 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WWLU-4RNY 13/06/2028

474 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WXAV-333E 13/06/2028

475 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-WZSR-SUD9 13/06/2028

476 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XCV8-NK24 13/06/2028

477 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XJBD-NTWB 13/06/2028

478 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XK98-5T8K 13/06/2028

479 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XN5K-TGV6 13/06/2028

480 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XNLD-S7M4 13/06/2028

481 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XNZD-STTW 13/06/2028

482 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XNZH-DQXC 13/06/2028

483 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XPTK-A9HH 13/06/2028

484 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XQ3K-Z4SW 13/06/2028

485 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XUXF-DY97 13/06/2028

486 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XWFQ-AWKW 13/06/2028

487 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XX98-83CM 13/06/2028

488 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XY54-FLHK 13/06/2028

489 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XYJ6-AJH4 13/06/2028

490 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XYUH-TXGH 13/06/2028

491 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-XZN3-56CA 13/06/2028

492 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Y2JQ-VD9C 13/06/2028

493 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Y4NB-Z5JU 13/06/2028

494 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Y552-5QH8 13/06/2028

495 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Y8WV-UD43 13/06/2028

496 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Y9ZT-EJ9S 13/06/2028

497 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YA22-92WL 13/06/2028

498 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YCMA-M6SS 13/06/2028

499 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YDE7-TP4R 13/06/2028

500 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YGPS-W3YD 13/06/2028

501 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YHHZ-R4CN 13/06/2028

502 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YJ7H-HY2A 13/06/2028

503 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YL9Q-ZSWB 13/06/2028

504 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YRAA-TDU7 13/06/2028

505 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YSY2-3LMM 13/06/2028

506 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YWNH-FFSH 13/06/2028

507 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-YWQ4-CWQD 13/06/2028

508 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Z6B6-8BEE 13/06/2028

509 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Z7N3-RR52 13/06/2028

510 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-Z89B-FFE3 13/06/2028

511 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ZCEZ-N2YE 13/06/2028

512 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ZFT3-5VBT 13/06/2028

513 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ZJS6-HEA6 13/06/2028

514 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ZLUW-D244 13/06/2028

515 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ZLXE-EPF7 13/06/2028

516 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ZMHM-P42Q 13/06/2028

517 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ZT65-2Q9F 13/06/2028

518 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ZTFZ-6B7L 13/06/2028

519 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ZVS4-BXDS 13/06/2028

520 ACCESS POINT CISCO MR20 Q2XD-ZZZG-U7QS 13/06/2028
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ANEXO II 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 

À 
CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP 
 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO PRODESP N° 90029/2026  -  Processo n° 359.00011575/2025-55 
 
OBJETO: Subscrição de licenças de software e prestação de serviços de suporte técnico 

especializado em 520  pontos de acesso sem fio dos postos Poupatempo, pelo prazo 
de 12 meses ou até o End of Suport (EOS) no dia 13/06/2028, garantindo o suporte, 
atualização e manutenção dos equipamentos, de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência – Anexo I – deste Edital e demais condições 
estabelecidas no Termo de Contrato – Anexo IX – deste edital. 

 
Para cumprimento do objeto deste Pregão, ofertamos o preço global conforme abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
      VALOR UNITÁRIO 

MENSAL 
 VALOR TOTAL PARA  

12 MESES 

01 
Subscrição Smartnet Meraki MR20 para 
pontos de acesso sem fio 

520 R$ R$ 

02 
Subscrição Gerenciamento/Dashboard 
Meraki MR Advcanced para pontos de 
acesso sem fio 

520 R$ R$ 

PREÇO GLOBAL PARA 12 MESES 
(Este é o valor que será utilizado como critério de julgamento e que deverá ser lançado 

no sistema do Pregão Eletrônico)  
R$ 

(_______________________________________________________________)  
(valor global por extenso) 

Estamos cientes de que o código do item utilizado nesta licitação serviu tão somente para fins de 
processamento do Pregão Eletrônico no portal de compras (www.gov.br/compras), não se 
prestando para identificar o objeto licitado, conforme disposto no item 1.2. do Edital. 
 
Declaramos termos examinado todas as especificações contidas no Edital e Anexos, não havendo 
quaisquer discrepâncias entre o preço final de nossa proposta e as exigências para o 
cumprimento do objeto licitado, sendo certo que assumimos total responsabilidade por erros ou 
omissões existentes em nossa proposta, assim como toda despesa relativa à realização integral 
do objeto.  

______________, ______ de _____________________ de 2026. 
 

_____________________________________________________ 
Empresa Licitante 

_____________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal, utilizando Certificado Digital conferido pela  

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil) 
 
 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua apresentação. 
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ANEXO III 

 
 
 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.2.4.1. DO EDITAL 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 

 
Nome completo: _____________________________________________________________ 
 
RG nº: CPF nº:___________________________ 

 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 90029/2026, Processo 
nº 359.00011575/2025-55: 

 
 
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 
Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

 
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 

2.5 deste Edital;  
 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da Constituição 
Federal. 

 
 
 

 
 

(Local e data). 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal, utilizando Certificado Digital conferido pela  

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil) 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 
ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ 
e do CPF nº _____________, representante legal do licitante 
________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 
Pregão Eletrônico nº 90029/2026, Processo n°359.00011575/2025-55, DECLARO, 
sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório; 

 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 

 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório; 

 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes 
da adjudicação do objeto; 

 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 
indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 
forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 
12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, tais como:   
 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
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subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários 
dos atos praticados;  

 
IV – no tocante a licitações e contratos:  
 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público;  
 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  
 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  
 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  
 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou  

 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública;  
 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 
nacional. 

 
 

(Local e data). 
 
 
 

______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal, utilizando Certificado Digital conferido pela  

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil) 
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.2.4.3. DO 
EDITAL. 
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ 
e do CPF nº _____________, representante legal do licitante 
________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 
Pregão Eletrônico nº 90029/2026, Processo n°359.00011575/2025-55, DECLARO, 
sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal.  
 
 

(Local e data). 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal, utilizando Certificado Digital conferido pela  

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil) 
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ANEXO VI 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(empresas em recuperação judicial) 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
 
 
Ref: Pregão Eletrônico nº 90029/2026. 
 
 
 
 
 
Eu.....................(nome completo), representante legal da 

empresa...........................(nome da pessoa jurídica), participante do Pregão Eletrônico 

n.º 90029/2026, DECLARO, sob as penas da lei: 

 
 
 
Estar ciente de que no momento da assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do 
ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador judicial for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo, e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 
licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
  

 
 
 

...........(localidade), .......de..............de..... 
  
 
 

______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal, utilizando Certificado Digital conferido pela  

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil) 
 
 

CPF n.º............ 
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Anexo VII 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
 
Pela presente, declaramos sob as penas de Lei, a inexistência de qualquer fato 

impeditivo que obste a nossa participação ou contratação neste Pregão Eletrônico 

n° 90029/2026 estando esta empresa absolutamente regular no ponto de vista 

jurídico, financeiro, fiscal e trabalhista, inclusive perante o INSS/FGTS e em virtude 

das disposições da Lei federal n° 9.605/98 e Decreto estadual n° 66.819/22. 

 
 
 
 

, de                              de            . 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
(nome da empresa licitante) 

 
 
 
 

______________________________________________________ 
(número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ) 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal, utilizando Certificado Digital conferido pela  

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil) 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

(em papel timbrado da licitante) 
 

 
À 
 
Cia. de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP 
 
 
Ref: Pregão Eletrônico nº 90029/2026 

 
 
 

 
Declaramos para os devidos fins, que estamos cientes de que se declarada 

vencedora, por ocasião da celebração do contrato, nossa empresa comprovará ser 

Revenda autorizada ou Parceiro autorizado do fabricante 

(___________________________________), nos Termos do item 4.2.4.7.do edital. 

          Indicar o nome do fabricante do produto ofertado 

 
 
 

________________, ______de________________ de _______. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
(nome da empresa licitante) 

 
 
 

______________________________________________________ 
(número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ) 

 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal, utilizando Certificado Digital conferido pela  

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil) 
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ANEXO IX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 



 

 
 

 
 

CONTRATO DE SUBSCRIÇÕES DE LICENÇA DE SOFTWARE, SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO EM PONTOS DE 
ACESSO SEM FIO DO POUPATEMPO, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP E 
___________________________. 

  

 

 

Minuta 

 

 

 

Pelo presente contrato, de um lado, a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, com sede na cidade de Taboão da 
Serra, estado de São Paulo, na Rua Agueda Gonçalves, n.º 240, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 62.577.929/0001-35, doravante designada simplesmente PRODESP e, de 
outro, a ____________________________, com sede na 
_______________________________ __________________________________ – 
CEP: __________, inscrita no CNPJ sob n.° __________________, doravante 
designada simplesmente CONTRATADA, representadas neste ato por seus 
representantes legais ao final designados e assinados, têm entre si justo e acertado o 
contrato de subscrições de licenças e prestação de serviços de serviço de suporte 
técnico especializado em pontos de acesso sem fio do Poupatempo, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
  
 

I – OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente contrato de subscrições de licenças e a prestação de 
serviços de suporte técnico especializado em pontos de acesso sem fio do 
Poupatempo, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência 
- Anexo I do Edital e demais condições estabelecidas neste contrato. 
 

1.2. O regime de execução dos serviços objeto deste contrato é de empreitada por 
preço global. 
 

1.3. A presente contratação, decorrente de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n.º _____ foi homologada, assim como autorizada a previsão de despesa 
orçamentária no Documento de Comprovação Orçamentária – DCO n.º ___/2025, 
nos termos do Decreto Estadual n.º 33.144, de 20/03/91, conforme documentos 
anexados no Processo n.º 359. 00011575/2025-55. 

  
  



 
 

 
 

 
II – PRODUTOS, ENTREGA E SERVIÇOS 

 
2.1. O presente contrato abrange as subscrições de licenças, os serviços de 

assistência técnica e suporte especializado para os produtos relacionados a 
seguir e detalhados no Termo de Referência - Anexo I: 

 

Item Descrição Qtde 

1 
Subscrição Smartnet Meraki MR20 para Pontos de 
Acesso sem fio 

520 

2 
Subscrição Gerenciamento/Dashboard Meraki MR 
Advcanced para Pontos de Acesso sem fio 

520 

  
2.1.1. A relação dos números de série, encontra-se no ANEXO I-C do Termo de 

Referência – Anexo I 
 

2.2. As licenças e subscrições objeto deste contrato, especificadas no Termo de 
Referência – Anexo I, deverão ser entregues nas dependências do Data Center 
PRODESP, localizado na Sede da PRODESP, ou eletronicamente, para o gestor 
do contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura 
do presente contrato. 

 
2.3. Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, em regime 8×5xNBD e 

24x7x365, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I. 
 

2.4. Deverá ser assegurado o serviço Cisco SMARTnet, com cobertura de garantia, 
manutenção e suporte técnico do fabricante, incluindo a substituição de 
equipamentos em caso de falha, sem prejuízo à continuidade operacional do 
ambiente. 

 
2.5. Os serviços, objeto da presente contratação, deverão ser prestados nas 

dependências do Poupatempo, no âmbito do Estado de São Paulo, conforme 
definido no plano de atendimento. 

 
2.6. O início da prestação dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de assinatura do contrato 
 
 

III – VIGÊNCIA 
 

3.1.  A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes até o limite 
de 13/06/2028, data esta do fim da Garantia e Suporte prevista pela CISCO, 
fabricante dos equipamentos. 

 
  



 
 

 
 

 
IV – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
4.1. Cumprir todas as condições contidas no Termo de Referência - Anexo I e demais 

condições estabelecidas neste contrato, durante o período de sua vigência. 
 
4.2.  Responsabilizar-se integral e diretamente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente. 
 
4.3. Garantir a plena operacionalidade dos equipamentos e sistemas objeto deste 

contrato. 
 
4.4 Solucionar os problemas que motivaram a abertura de chamado técnico no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas úteis contado de sua abertura. 
 
4.5. Manter, nos termos do artigo 69, Inciso IX da Lei federal nº 13.303/2016, durante 

toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
4.5.1. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao Gestor do 

Contrato da PRODESP a ocorrência de superveniência ou fato que venha 
a modificar suas condições iniciais de habilitação e qualificação. 

 
4.5.2. A PRODESP promoverá consulta da regularidade das certidões e 

cadastros, no ato de assinatura do contrato e previamente à emissão de 
termo de aditamento, por meio dos sistemas eletrônicos oficiais de 
informações cadastrais. Caso constatada desconformidade, a 
CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes ou justificativas para 
avaliação da PRODESP, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste Contrato.  

 
4.5.3.  Havendo a renovação contratual, a CONTRATADA deverá reapresentar 

os documentos de qualificação técnica, inicialmente exigidos e 
apresentados e que possuem validade vencida ao longo do período, tais 
como, mas não se limitando a: certificações, registros, inscrição em 
entidade profissional competente ou alvará/licença/autorização para 
atuação.  

 
4.6. Providenciar, concomitantemente à assinatura do contrato, caso não esteja 

cadastrada, seu cadastro na Unidade Cadastradora do SICAF, ou sua renovação, 
caso esteja com o cadastro vencido, bem como mantê-lo válido durante toda 
vigência contratual. 

 
4.7. Responsabilizar-se, sem qualquer espécie de solidariedade por parte da 

PRODESP, pelas obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista, 
acidentária e civil, em relação ao pessoal que alocar para a prestação dos serviços 
objeto do presente contrato. 
 
4.7.1. Apresentar à PRODESP, quando exigido, comprovante de pagamento de 

salários, apólices de seguros, quitação de suas obrigações trabalhistas e 



 
 

 
 

previdenciárias, relativas aos seus empregados que estejam ou tenham 
estado a serviço da PRODESP, por força deste contrato. 

 
4.7.2. Caso ocorram eventuais ações reclamatórias trabalhistas, propostas por 

empregados ou ex-empregados da CONTRATADA, fica esta obrigada a 
requerer a exclusão da PRODESP da lide, declarando-se como única e 
exclusiva responsável pelas referidas ações, inclusive perante quaisquer 
terceiros interessados. 

 
4.8. Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as determinações da 

Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214, 
de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego e suas alterações, 
além de outra legislação técnica vigente e as normas de procedimentos internos 
da PRODESP, de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do 
trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade. 

 
4.9. Apresentar, para o início da prestação dos serviços, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato, e sempre que 
solicitado pela PRODESP ao longo da execução contratual, cópia do Programa 
de Gerenciamento de Riscos PGR ou LTCAT Laudo Técnico  das Condições 
Ambientais de Trabalho, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO, de acordo com as Normas Regulamentadoras nºs 01/09 e 07, 
respectivamente, da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do 
Trabalho e Emprego, conforme determina a Lei Federal nº 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977. 
 
4.9.1. Deverá ser apresentada a documentação que determina quais os EPI’s 

necessários à neutralização de agentes insalubres e demais riscos da 
atividade laboral. 
 

4.9.2. A PRODESP poderá solicitar a revisão dos Programas e da documentação 
apresentada para melhor atender à legislação em vigor. 
 

4.9.3. Apresentar documentação comprobatória de constituição de Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, ou um designado quando não 
atender os critérios estabelecidos na NR-5 CIPA. 
 

4.9.4. Direcionar profissional de Segurança do Trabalho, Técnico ou Engenheiro, 
para acompanhamento e liberação das atividades consideradas de Alto 
Risco 

 
4.10. Obriga-se, por seus administradores, sócios e gerentes, por seus prestadores ou 

terceiros contratados e/ou subcontratados, credenciados e representantes, a 
manter e guardar o mais expresso, estrito e absoluto sigilo sobre dados, 
informações, conteúdo, especificações técnicas, características de ambientes, 
relações ou informações de caráter comercial com clientes da PRODESP, a que 
tenham acesso ou conhecimento, sob qualquer forma, em decorrência da 
prestação dos serviços e/ou fornecimento de bem, objeto deste contrato, no 
decorrer da sua execução ou cumprimento, sob pena de responder civil e 
criminalmente pelo seu descumprimento, ficando responsável pela reparação por 



 
 

 
 

prejuízos materiais, morais, perdas e danos e lucros cessantes decorrentes. 
 

4.10.1. A obrigação de sigilo prevista no caput desta cláusula aplica-se não só 
pelo prazo de vigência ou de execução dos serviços/fornecimento 
previstos neste contrato como se estende também após seu 
encerramento pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 
4.11. Observada a natureza do objeto contratado, responsabilizar-se exclusivamente 

pela retirada e descarte do material até o destino final, sempre que solicitado pela 
PRODESP, obrigando-se a apresentar a documentação comprobatória de sua 
qualificação para tanto, de conformidade com a legislação pertinente, sob pena 
de rescisão do ajuste, bem como da imposição das penalidades nele previstas. 
 

4.12. Não emitir e/ou fazer circular duplicatas ou saque de letras de câmbio contra a 
PRODESP, relativamente a todo e qualquer crédito decorrente deste contrato, 
exceto em se tratando a CONTRATADA de microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

  
4.13. Conhecer e cumprir, naquilo que lhe couber, o Programa de Integridade e o 

Código de Conduta e Integridade da PRODESP, disponíveis no site da 
PRODESP - endereço eletrônico: prodesp.sp.gov.br/institucional/codigo-de-
conduta-e-integridade. 

 
4.14. Assinar o "Termo de Ciência e de Notificação", Anexo III deste contrato, dando 

ciência da remessa da documentação do procedimento licitatório ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 

 
4.14.1.  Providenciar o cadastro de seus representantes legais responsáveis 

pela assinatura do "Termo de Ciência e de Notificação” no Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP e mantê-lo atualizado, para fins de 
cadastramento em processo eletrônico, nos termos das Instruções nº 
01 de 2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

 
4.14.2.  Ficará a critério da CONTRATADA o acompanhamento do processo 

junto àquela corte, cabendo-lhe as diligências para juntada da 
procuração nomeando seus representantes legais/procuradores e 
demais atos que se fizerem necessários. 

 
4.15. Assinar e cumprir, na íntegra, o TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E 

USO – Anexo II deste contrato. 
 
4.16. A CONTRATADA obriga-se a proteger os direitos adquiridos pela PRODESP, 

em razão deste Contrato, das consequências de eventuais questionamentos de 
terceiros quanto à propriedade autoral e ou industrial brasileira da 
CONTRATADA sobre os programas e manuais, bem como quanto ao direito da 
CONTRATADA de licenciar o uso dos programas e manuais, e obriga-se a 
defender e indenizar a PRODESP de toda e qualquer reclamação decorrente de 
violação desses direitos, desde que: 



 
 

 
 

 
4.16.1. A PRODESP notifique a CONTRATADA por escrito, em até 30 (trinta) 

dias, do início da ação; 
 

4.16.2. A CONTRATADA tenha total controle da defesa e de todas as 
negociações a ela relacionadas; e 

 
4.16.3. PRODESP forneça à CONTRATADA toda assistência, informação e 

autoridade que se façam necessárias para que a CONTRATADA 
desempenhe as obrigações decorrentes desta cláusula. Cabe à 
CONTRATADA o ressarcimento de despesas incorridas pela 
PRODESP na salvaguarda de seus direitos. 

 
4.16.3.1. Na eventualidade de qualquer programa fornecido pela 

CONTRATADA infringir direitos autorais e/ou industriais, a 
CONTRATADA, de comum acordo com a PRODESP, terá 
a opção de, às suas custas: a) modificar o programa a fim 
de torná-lo não infrator; b) obter para a PRODESP licenças 
para que este possa continuar o uso dos programas ou 
manuais ou c) rescindir a licença do programa infrator e 
reembolsar a PRODESP pelo valor correspondente a duas 
vezes o preço pago, corrigido pela variação do IPC-FIPE – 
Índice de Preço ao Consumidor, ocorrido no período 
compreendido entre data base de preço do faturamento até 
a data da ocorrência. Esta cláusula estabelece a total 
responsabilidade da CONTRATADA e a compensação 
exclusiva a que a PRODESP terá direito pela infração. 

 
4.16.3.2. Qualquer medida judicial que determine que a PRODESP 

deva suspender o uso do programa de computador com 
fundamento em violação a direitos de terceiros, obrigará a 
CONTRATADA, às suas expensas, providenciar a 
continuidade de uso com programa de computador similar. 
Caso não seja possível, a CONTRATADA deverá indenizar 
a PRODESP pelo valor correspondente a duas vezes o 
preço da aquisição do programa de computador, corrigido 
pela variação do IPC-FIPE ocorrida no período 
compreendido entre a data base de preço do faturamento 
até a data da ocorrência. A medida contra ela movida com 
base nos motivos acima mencionados deve ser objeto de 
comunicação escrita à CONTRATADA a ser instruída com 
toda a documentação pertinente à ação. 

 
4.16.3.3. A CONTRATADA será responsável por danos causados à 

PRODESP, em virtude de produtos e serviços em 
desconformidade com as garantias definidas neste 
instrumento, até o limite de duas vezes o preço pago pela 
PRODESP, corrigido pela variação do IPC-FIPE ocorrida no 
período compreendido entre a data base de preço do 
faturamento até a data da ocorrência. 



 
 

 
 

 
 

4.17. assinar ao término da vigência do presente contrato, o Termo de Encerramento 
e Outras Avenças, conforme modelo Anexo IV deste instrumento. 

 
 

V - OBRIGAÇÕES DA PRODESP 
 
5.1. Indicar, formalmente, o gestor e fiscal para acompanhamento da execução 

contratual. 
 
5.2. Fornecer todas as informações necessárias para a execução do objeto. 
 
5.3. Facilitar o acesso às localidades necessárias para a execução do objeto do 

contrato, quando necessário. 
 
5.4. Exercer a fiscalização dos serviços. 
 
5.5. Notificar a CONTRATADA dos defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços. 
 
5.6. Efetuar os pagamentos devidos, conforme estipulado na Cláusula VII - 

FATURAMENTO E PAGAMENTO. 
 
5.7. Assinar ao término da vigência do presente contrato, o Termo de Encerramento 

e de Outras Avenças, conforme modelo Anexo IV deste instrumento. 
  
 

VI – PREÇO E REAJUSTE 
 

6.1.  O valor total estimado do presente contrato é de R$ ____________ 
(__________________________________), base: __/__/20__ 

 
6.2. Pelas subscrições das licenças e a prestação dos serviços previstos neste 

instrumento a PRODESP pagará à CONTRATADA os valores mensais, conforme 
quadro abaixo: 

 

Item Descrição Qtde 
Preço 
(R$) 

Total 
Mensal 

(R$) 

Total para 
12 meses 

(R$) 

1 Smartnet Meraki MR20 520    

2 
Gerenciamento/Dashboard 
Meraki MR Advanced 

520   
 

Valor total:  

 
6.3.  Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos 

diretos e indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, 
remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento do objeto deste contrato, inclusive gastos com transporte. 

 



 
 

 
 

6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa 
superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de 
beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 
vedações previstas na Lei Complementar Federal n.º 123/2006, não poderá deixar 
de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer 
o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta 
levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 
6.4.1. No caso de tornar-se impedida de beneficiar-se do Simples Nacional, a 

CONTRATADA deverá requerer ao órgão competente a sua exclusão do 
Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em 
que for celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e 
§1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à 
PRODESP a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

 
6.5. Os valores unitários estabelecidos no item 6.2. serão reajustados anualmente, de 

acordo com a variação do IPC-FIPE (Índice de Preços ao Consumidor) mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
IPC 

R = Po . [ ( ---------- ) - 1] 
IPCo 

 
Onde: 

 
R  = parcela de reajuste;  

 
Po  = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do 

contrato no mês de aplicação do último reajuste; 
 

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre 
o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e 
o mês de aplicação do reajuste; 

 
6.6. Na hipótese de superveniência de disposição da lei federal ou de determinação 

do Poder Executivo Federal, permitindo a aplicação de reajustamento de preço 
em periodicidade inferior à prevista no item 6.5., poderão as partes contratantes 
repactuar a nova periodicidade, obedecidas as condições que a lei, então vigente, 
estabelecer. 

 
6.7. Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do uso do índice estabelecido no 

item 6.5. supra, será utilizado o índice oficial que vier a substituí-lo, ou, no caso 
de não determinação deste, será escolhido o índice substituto que melhor venha 
refletir a variação dos custos da CONTRATADA. 
 

  



 
 

 
 

 
VII - FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 
7.1. O faturamento do objeto do presente contrato deverá ser feito no CNPJ da 

PRODESP, correspondente ao local de entrega e/ou da prestação dos serviços. 
Para tanto, a CONTRATADA deverá consultar os dados cadastrais 
correspondentes, no endereço eletrônico: 
www.prodesp.sp.gov.br/fornecedores/filiais-prodesp.asp. 

 
7.2. As Notas Fiscais/Faturas representativas dos pagamentos deverão ser emitidas 

pela CONTRATADA contra a PRODESP e enviadas eletronicamente em formato 
e nomenclatura padrão estabelecida no manual de instruções disponível no site 
da PRODESP, na seção “Fornecedores” opção “Entrega de Notas Fiscais e 
Faturas. 

 
7.2.1. A PRODESP, na qualidade de empresa pública integrante da 

Administração Indireta, observará, para fins de retenção tributária, o 
disposto no Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018) quanto ao 
IRRF, bem como a Lei nº 10.833/2003 no que se refere às retenções de 
PIS, COFINS e CSLL. 

 
7.2.2. O endereço eletrônico informado no item acima destina-se 

exclusivamente ao recebimento de Nota Fiscal Eletrônica e não será 
aceito o envio por e-mail. As entregas de quaisquer outros documentos 
exigidos deverão seguir o estabelecido com a PRODESP; 

 
7.2.2. As notas fiscais e faturas devem ser emitidas e entregues até o dia 25 

do mês subsequente ao da prestação do serviço. 
 

7.3. Os pagamentos mensais, cumpridas as condições acima, serão efetuados pela 
PRODESP na forma do item 7.4., respeitando o quanto disposto no item 7.5. 
desta cláusula. 

 
7.3.1. No primeiro e no último mês de prestação dos serviços, os preços 

definidos no item 7.2. serão calculados pro rata dia, adequando os 
dispêndios à efetiva vigência contratual, conforme cláusula III – 
VIGÊNCIA. Nos demais meses, os encargos serão cobrados com base 
no período mensal da efetiva prestação dos serviços. 

 
7.3.2. Na hipótese de divergência entre os valores constantes na Nota 

Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA e os estipulados no contrato, 
a PRODESP poderá glosar os valores apontados como indevidos. 

 
7.3.3. Havendo atraso no pagamento, incidirá correção monetária sobre o valor 

devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a 
razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, 
em relação ao atraso verificado. 

 
7.3.4.  A PRODESP tem a obrigação de assegurar que todos os aspectos fiscais 

e tributários estejam em conformidade com a legislação vigente. Caso 

http://www.prodesp.sp.gov.br/fornecedores/filiais-prodesp.asp


 
 

 
 

haja alguma inconsistência ou dúvida quanto ao enquadramento 
tributário do documento fiscal emitido, a PRODESP poderá reter o 
pagamento até que a situação seja esclarecida ou regularizada. 

 
7.4. Os pagamentos mensais pelos serviços prestados, apurados em conformidade 

com as condições previstas na cláusula VI – PREÇO E REAJUSTE e em 
conformidade com os preços estabelecidos no item 6.2. deste contrato, serão 
efetuados mediante a entrega das Notas Fiscais/Faturas pela CONTRATADA, 
após a devida atestação pela PRODESP referentes aos serviços executados. 

 
7.4.1. A PRODESP realizará os pagamentos nos dias 5 e 20 do mês, sendo 

prorrogado para o dia útil subsequente, no caso de dias não úteis. 
 
7.4.2. As Notas Fiscais/Faturas entregues pela CONTRATADA entre os dias 1 e 

5 do mês subsequente à prestação dos serviços serão pagas no dia 5 do 
mês subsequente à entrega. As Notas Fiscais/Faturas entregues após o 
dia 5, serão pagas no dia 20 do mês subsequente à entrega. As Notas 
Fiscais/Faturas entregues após o dia 21, serão pagas no dia 5 do mês 
subsequente, fora o mês de sua entrega.  
 

7.4.3. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura por qualquer motivo, a 
reapresentação será considerada como nova solicitação para efeito de 
contagem do prazo de seu pagamento. 

 
7.5.  As importâncias a serem pagas pela PRODESP serão depositadas em conta 

corrente da CONTRATADA no Banco do Brasil S.A. 
 

7.5.1.  Para tanto, a CONTRATADA deverá informar à PRODESP, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da assinatura do presente 
contrato, o número de sua conta corrente e o da agência do referido 
estabelecimento bancário. 

 
7.6. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros 

em nome da CONTRATADA no "Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais — CADIN ESTADUAL", o qual 
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela 
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8° 
da Lei Estadual n° 12.799/2008. 

 
7.7.  A PRODESP efetuará a retenção/recolhimento referente ao INSS, conforme 

previsto na Lei Federal nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei Federal nº 
9.711/98 de 20/11/98 e do percentual relativo ao ISSQN nos termos da Lei 
Complementar nº 116/2003, se aplicáveis. 

 
7.8. Todos os tributos sejam eles federais, estaduais ou municipais sob qualquer título, 

inclusive o I.S.S. (Imposto Sobre Serviços) que incidam ou venham a incidir sobre 
este contrato são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

 



 
 

 
 

7.9. A PRODESP reserva-se o direito de solicitar à CONTRATADA, quando entender 
conveniente, a exibição dos comprovantes de recolhimento dos tributos e demais 
encargos devidos, diretos ou indiretamente, a respeito deste contrato. 

 
7.10. A CONTRATADA, optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições (SIMPLES) junto à Secretaria da Receita Federal (SRF), nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá 
apresentar a cada pagamento, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa 
n.º 791 de 10 de dezembro de 2007 da Secretaria da Receita Federal (SRF), 
DECLARAÇÃO, emitida em duas vias e devidamente assinadas pelo 
representante legal da CONTRATADA. A não apresentação da respectiva 
declaração ensejará a retenção na fonte dos tributos e contribuições devidos. 

 
7.10.1. A PRODESP arquivará a primeira via da declaração a que se refere o 

item acima, que ficará à disposição da Secretaria da Receita Federal 
(SRF), devendo a segunda via ser devolvida à CONTRATADA, como 
recibo. 

 
7.11. A PRODESP poderá efetuar, nos termos do artigo 70 do seu Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos, a retenção ou glosa no pagamento, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, quando a CONTRATADA: 
 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade exigida as atividades contratadas; 
 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 
 
c) estiver sendo processado judicialmente pelo descumprimento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados, decorrentes da 
execução do contrato, em tendo sido a PRODESP incluída no polo passivo 
da ação. 

 
7.12. Quando da emissão da nota fiscal, caso a CONTRATADA esteja em situação de 

recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for 
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que 
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 
7.12.1. A não apresentação das comprovações de que trata o item 7.11. 

acarretará a aplicação de multa prevista na Cláusula X - RESCISÃO E 
PENALIDADES. 

 
 

 VIII – CONFIDENCIALIDADE 
 

8.1. A CONTRATADA obriga-se, por seus administradores, sócios e gerentes, por 
seus funcionários ou terceiros contratados e/ou subcontratados, credenciados e 
representantes, a manter e guardar o mais expresso, estrito e absoluto sigilo sobre 
dados, informações, conteúdo, especificações técnicas, características de 



 
 

 
 

ambientes, relações ou informações de caráter comercial com clientes da 
PRODESP, a que tenham acesso ou conhecimento, sob qualquer forma, em 
decorrência da prestação dos serviços e/ou fornecimento de bem, objeto deste 
contrato, no decorrer da sua execução ou cumprimento, sob pena de responder 
civil e criminalmente pelo seu descumprimento, ficando responsável pela 
reparação por prejuízos materiais, morais, perdas e danos e lucros cessantes 
decorrentes. 
 
8.1.1. O descumprimento das obrigações estabelecidas acima obriga a 

CONTRATADA, a qualquer tempo, ao pagamento, em favor da 
PRODESP, da multa prevista no subitem 9.5.5.. 

 
8.1.2. A obrigação de sigilo prevista no item 8.1., aplica-se não só pelo prazo de 

vigência ou de execução dos serviços/fornecimento previstos neste 
contrato como se estende também após seu encerramento pelo prazo de 
10 (dez) anos. 

 
 

IX - RESCISÃO E PENALIDADES 
 
9.1. O contrato poderá ser rescindido na forma, com as consequências e pelos motivos 

previstos no artigo 81 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
PRODESP, sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades previstas neste 
contrato. 

 
9.2.  No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 
9.3. O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, pelo não 

cumprimento de qualquer condição ou cláusula estabelecida neste instrumento, 
ficando a parte infratora sujeita, a favor da parte inocente, às perdas e danos 
correspondentes. 

 
9.4. Os casos fortuitos e/ou motivos de força maior serão excludentes da 

responsabilidade das partes contratantes de acordo com o disposto no artigo 
393 do Código Civil Brasileiro. 

 
9.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a PRODESP poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

9.5.1. Multa equivalente a 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do 
contrato, no caso de rescisão, por culpa ou requerimento da 
CONTRATADA, sem motivo justificado ou amparo legal, a critério da 
PRODESP; 

 
9.5.2. Em caso de atraso na entrega das licenças, a PRODESP poderá aplicar 

multa sobre o valor do item afetado, considerando-se os seguintes critérios: 
 



 
 

 
 

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia; 
 

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) 
desconsiderando o previsto no inciso anterior; 

 
c) Atraso superior a 20 (vinte) dias, multa de 15%, cumulativa com o 

previsto no inciso b, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas cabíveis. 

 
9.5.3. Em caso de atraso no atendimento dos serviços de suporte e assistência 

técnica, conforme mencionado no Termo de Referência – Anexo I), a 
PRODESP poderá aplicar multa sobre o valor mensal, no mês da 
ocorrência, considerando-se os seguintes critérios: 

 
a) Atraso de até 24 (vinte e quatro) horas, multa de 0,1% (zero vírgula 

um por cento) por hora de atraso; 
 

b) Da 25ª até a 48ª hora, multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por 
hora de atraso, cumulada com o previsto no inciso anterior; 

 
c) Após 48 (quarenta e oito) horas de atraso, a CONTRATADA ficará 

sujeita unicamente à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, podendo ainda a PRODESP, a seu critério, rescindir o 
contrato sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis. 

 
9.5.4. Multa equivalente a 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do 

faturamento do mês da ocorrência, por infringência de qualquer cláusula, 
condições ou obrigações pactuadas neste contrato e não abrangidas 
pelas alíneas anteriores. Não havendo faturamento no mês da 
ocorrência, a multa será de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato. 
 
9.5.4.1.  Em caso de reincidência do descumprimento contratual, a 

multa estabelecida terá seu percentual acrescido em 50% 
(cinquenta por cento). 

 
9.5.5. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, devidamente 

corrigido pelo IPC-FIPE, para o descumprimento do estipulado na 
cláusula VIII - CONFIDENCIALIDADE deste contrato, sem prejuízo da 
cobrança de todos os prejuízos materiais e morais, custas, despesas 
processuais, honorários advocatícios, correção monetária e demais 
cominações processuais e legais, pelo ajuizamento da competente ação 
judicial de perdas e danos contra a CONTRATADA; 
 

9.5.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PRODESP, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

 
9.6. Ficará a critério da PRODESP a aplicação cumulativa ou não das penalidades 

acima. 



 
 

 
 

 
9.7. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas no ato 

convocatório, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa e 
registradas na plataforma e-Sanções da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. 
 

9.8. As multas previstas no contrato serão, sempre que possível, descontadas dos 
pagamentos devidos ou cobrados da CONTRATADA, através de cobrança direta 
e autônoma, pela via administrativa ou judicial. 
 
9.8.1. No caso de não existirem pagamentos pendentes, a CONTRATADA 

deverá efetuar a quitação da multa em até 48 (quarenta e oito) horas 
contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, por meio 
de depósito bancário, sob pena de, em não o fazendo, sujeitar-se aos 
procedimentos judiciais cabíveis. 

9.9. Os valores referentes às multas, indenizações e demais importâncias quando 
não ressarcidos pela CONTRATADA, serão atualizados pelo IPC-FIPE, 
calculado pro rata dia e acrescido de juros de mora de 12% (doze por cento) ao 
ano. 
 

9.10. Sem prejuízo da aplicação de penalidades, a CONTRATADA é responsável 
pelos danos causados à PRODESP ou a terceiros, na forma disposta no artigo 
76 da Lei federal nº 13.303/2016, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
 

9.11. As partes poderão rescindir o presente contrato, mediante acordo. 
 

 
X – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
10.1. As Partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, sempre que aplicável, a 

atuar no presente Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre 
proteção de dados pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018 
(“LGPD”). 

10.1.1. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade 
e a de seus colaboradores e operadores, com as respectivas obrigações 
relativas à proteção de dados pessoais. 

10.1.2. Cada Parte será responsável pelas respectivas atividades de tratamento 
de dados pessoais que realizar, ainda que ocorra eventual 
compartilhamento de dados pessoais entre as Pastes no âmbito do 
Contrato. 

10.2. As Partes, incluindo seus colaboradores e operadores, deverão tratar os dados 
pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança que tratam 
seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que o contrato venha a 
ser resolvido e independentemente dos motivos que deram causa à resolução. 

10.3. As Partes comprometem-se a adotar medidas técnicas e organizacionais, 
alinhadas ao estado da técnica e padrões internacionais de segurança, para 



 
 

 
 

proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, bem como contra 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

10.4. As Partes comprometem-se a auxiliar uma à outra: (a) no cumprimento de suas 
obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a LGPD e demais normas 
aplicáveis, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra 
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por 
quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato; e (b) 
no atendimento às solicitações de exercício de direitos dos titulares. 

10.5. As Partes deverão comunicar uma à outra em caso de qualquer incidente de 
segurança envolvendo os dados pessoais tratados sob este Contrato.  A referida 
comunicação deverá ocorrer por escrito e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas contados da ciência do incidente. 

10.5.1. Além de informar a ocorrência do incidente, a Parte comunicante deverá 
informar e manter atualizada a outra Parte em relação às consequências 
do incidente, bem como sobre as medidas adotadas para a sua correção. 

10.6. Cada parte será responsável por recepcionar e atender as solicitações de 
exercício de direitos de titulares em relação às suas próprias atividades de trata 
mento.  Caso uma Parte receba um questionamento/solicitação que não seja de 
um tratamento de sua responsabilidade deverá se abster de responder ao titular 
diretamente e deverá informar em até 24 horas o fato à parte responsável, por 
escrito. 

10.7. Qualquer tratamento de dados pessoais realizado por qualquer das Partes que 
extrapole as finalidades previstas no Contrato será de responsabilidade exclusiva 
da Parte que o realizar, obrigando-se a manter a outra Parte completamente 
indene, bem como a ressarcir todo e qualquer dano eventualmente causado a ela 
e a terceiros em razão de tal tratamento. 

10.8. Na hipótese de a Parte inocente arcar com os prejuízos decorrentes de danos 
gerados pela outra Parte diante do descumprimento das obrigações ou 
responsabilidades atinentes a proteção de dados pessoais aqui assumidas, fica 
assegurado à Parte inocente o direito de regresso contra a Parte responsável, 
desde que devidamente comprovada a sua responsabilidade. 

 
 

XI – POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO  
  

11.1. As Partes declaram que têm plena ciência das normas de prevenção à corrupção 
vigentes na legislação brasileira, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), à Lei nº 12.846/2013, e ao 
Decreto Estadual nº 67.301/2022, juntamente com seus respectivos regulamentos 
("Leis Anticorrupção").  Comprometem-se a observar estritamente tais normas, 
tanto em seu nome quanto em nome de seus sócios, administradores, 
colaboradores, e terceiros por elas contratados.  

 



 
 

 
 

11.2. Ambas as Partes se obrigam a abster-se de dar, oferecer ou prometer, direta ou 
indiretamente, qualquer bem, valor ou vantagem indevida a agentes públicos, 
seus relacionados, familiares ou a qualquer pessoa física ou jurídica, com o intuito 
de obter benefício indevido, influenciar decisões, ou direcionar negócios de forma 
ilícita;  

 
11.3. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 

2022 a CONTRATADA se compromete a adotar uma conduta ética e a abster-se 
de práticas que possam ser caracterizadas como corrupção, suborno, extorsão, 
pagamento de facilitação, fraude ou quaisquer atos lesivos à administração 
pública nacional ou estrangeira, ou a terceiros, de modo que a CONTRATADA 
não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 
própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma 
direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 
seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 
subcontratação.  

 
11.4. A CONTRATADA declara que conhece e irá observar as regras e diretrizes 

estabelecidas no Código de Conduta e Integridade da PRODESP, bem como em 
suas Políticas e Normas a ela aplicáveis.  

 
 11.5. A CONTRATADA se compromete a informar prontamente a PRODESP sobre 

qualquer processo administrativo ou judicial em que seja envolvida por práticas 
ilícitas de atos corrupção, lavagem de dinheiro, trabalho escravo, utilização de 
qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis), anos exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, utilização do trabalho do menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou suborno no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar do conhecimento do fato. A falha em 
informar qualquer uma dessas circunstâncias constituirá justa causa para a 
resolução imediata do Contrato, conforme previsto nas cláusulas de rescisão e 
penalidades.  

 
 11.6. A PRODESP se reserva o direito de realizar auditorias, sempre que julgar 

necessário, por si ou por terceiros designados, nas atividades da CONTRATADA 
para verificar a conformidade com as legislações anticorrupção e as disposições 
deste contrato.   

 
11.7. A CONTRATADA deverá colaborar integralmente com as auditorias, fornecendo 

documentos, registros, acesso às instalações e quaisquer outras informações 
necessárias de maneira oportuna, sob pena de multa compensatória de 5% do 
valor do contrato, sem prejuízo da indenização suplementar, em caso de 
obstrução ou não cooperação.  

 
 11.8. Caso a CONTRATADA venha a ser condenada em decorrência de atos lesivos à 

administração pública, nos termos da Lei 12.846/2013 ou outra legislação 
aplicável, deverá ressarcir integralmente a PRODESP por todas as multas, 
indenizações ou quaisquer outros encargos financeiros que esta venha a arcar 
como consequência dos atos ilícitos praticados pela CONTRATADA.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/d26a3c60510da6bc03258905004dd50a?OpenDocument&Highlight=0,67.301
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/d26a3c60510da6bc03258905004dd50a?OpenDocument&Highlight=0,67.301


 
 

 
 

 
11.9. A CONTRATADA deverá indenizar a PRODESP por quaisquer outros prejuízos 

financeiros, diretos ou indiretos, decorrentes da prática desses atos, incluindo, 
mas não se limitando a perdas reputacionais, custos com defesa jurídica e danos 
à imagem da PRODESP.  

 
 11.10. A CONTRATADA deverá garantir que seus colaboradores e terceiros 

contratados, especialmente aqueles que atuam diretamente em nome da 
PRODESP ou em situações que envolvam interações com o poder público, 
participem de programas de treinamento regulares sobre compliance e 
legislação anticorrupção, garantindo que estejam adequadamente informados 
sobre as condutas esperadas e as consequências do não cumprimento destas 
normas. A PRODESP poderá, a seu critério, fornecer treinamento adicional para 
a CONTRATADA em relação a seu programa de integridade e compliance.  

 
 11.11. O descumprimento de qualquer disposição destas cláusulas constituirá justa 

causa para a resolução unilateral deste Contrato, a critério da PRODESP, sem 
prejuízo da aplicação de multas contratuais ou da exigência de indenização 
suplementar por perdas e danos, conforme os artigos 408 e 416 do Código Civil, 
e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de 
que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022. 

 
 

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. O presente contrato é regido pelas suas cláusulas, pelo disposto na Lei federal 
nº 13.303/2016 e disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
PRODESP, pelas Leis Federais nº 9.609 (Lei do Software) e nº 9.610 (Lei de 
Direitos Autorais), de 19/02/1998, além dos preceitos de direito privado. 

 
12.2. O presente contrato, a execução de seu objeto, produtos e/ou serviços não 

poderão ser cedidos ou transferidos total ou parcialmente, pela CONTRATADA, 
a terceiros estranhos a esta contratação. 

 
12.3. O cumprimento das leis federais, estaduais e municipais vigentes, durante a 

execução dos serviços, correrão por conta da CONTRATADA, única e exclusiva 
responsável pelas infrações que houver. 

 
12.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento das 

cláusulas e condições deste contrato, ou no exercer uma prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renúncia e nem afetará o direito da parte em exercê-lo 
a qualquer tempo. 

 
12.5. Qualquer divergência entre as condições estabelecidas neste contrato e nos 

anexos prevalecerá a do contrato. 
 
12.6. As cláusulas deste contrato prevalecerão sempre em relação a qualquer acordo, 

verbal ou escrito, ajustado anterior ou posteriormente à data de sua assinatura, 
exceto se devidamente demonstrado a divergência entre a vontade das partes e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/d26a3c60510da6bc03258905004dd50a?OpenDocument&Highlight=0,67.301


 
 

 
 

o registrado no contrato, ocasião que se providenciará o devido aditamento para 
a retificação do contrato.  

 

12.7. A CONTRATADA ficará sujeita à instauração de processo administrativo de 
responsabilização, nos termos da Lei federal nº 12.846/2013 e do Decreto 
estadual nº 67.301/2022, sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos 
artigos 83 e 84 da Lei federal nº 13.303/2016, caso incorra na prática de atos que 
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 
administração pública ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção ao longo da execução deste contrato. 

12.8. Não se estabelece, por força deste contrato, nenhum tipo de sociedade, 
associação, consórcio, agência, mandato, representação, consultoria, 
responsabilidade solidária ou subsidiária entre as partes contratantes. 

12.9. A PRODESP poderá, sem a necessidade de anuência da CONTRATADA, utilizar 
os produtos e/ou serviços adquiridos por meio deste contrato para a prestação de 
serviços a seus CLIENTES (órgãos ou entidades públicas da Administração Direta 
e Indireta, vinculados aos Governos Estadual e Municipais do Estado de São 
Paulo). 

 
12.10. O disposto neste contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, 

salvo por meio de Termo Aditivo. 
  
 

XIII – ANEXOS 
 

13.1. Integram este contrato, os seguintes anexos: 
 
Anexo I  -  Termo de Referência – (Anexo I do Edital); 
 
Anexo II – Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso 

 
Anexo III - Termo de Ciência e de Notificação – Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo; 
 
Anexo IV - Termo de Encerramento e Outras Avenças – Modelo.  

 
 

XIV – FORO 
 

141.  As partes elegem como foro competente o da Comarca de Taboão da Serra, 
Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir as questões porventura decorrentes da execução deste 
contrato-. 

 
E, por estarem assim justas e acertadas, as Partes assinam o presente instrumento. 
 
 



 
 

 
 

Taboão da Serra, a data de assinatura deste instrumento corresponde a data da última 
assinatura digital do(s) representante(s) legal(is). 

 
 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
PRODESP 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Nome:   
Cargo:  
CPF:   
 
CONTRATADA:   
Nome:  
Cargo:  
CPF:   

 

  



 
 

 
 

 

ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
Documento SEI ______________ (como se aqui estivesse) 

 
 

  



 
 

 
 

 
ANEXO II 

 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E USO 

 
A CONTRATADA _______________________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o número __________________, com sede 
_________________________________________________________, doravante designada 
Signatária, neste ato representada por _________________________, inscrito(a) no CPF sob 
o número ______________, aceita as regras, condições e obrigações constantes do presente 
Termo. 

  
1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso é prover a necessária e adequada 

proteção às informações restritas de propriedade exclusiva e/ou sob controle do Contratante 
reveladas ao Signatário ou por ele acessadas em função da execução do objeto do contrato 
PRO.00._____. 

  
2. A expressão “informações restritas” abrange toda informação escrita, oral ou de qualquer outro 

modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: dados 
pessoais, técnicas, projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, 
modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, 
discos, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de 
produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou 
distribuidores, marcas e modelos utilizados, preços e custos, definições e informações 
mercadológicas, invenções e ideias, vulnerabilidades existentes, outras informações 
técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros. 

  
3. A Signatária compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a 

anuência formal e expressa do Contratante, das informações restritas reveladas ou 
acessadas. 

  
4. A Signatária compromete-se a não utilizar, de forma diversa da prevista no contrato celebrado 

com o Contratante, as informações restritas reveladas ou acessadas. 
  
5. A Signatária deverá cuidar para que as informações reveladas ou acessadas fiquem limitadas 

ao conhecimento próprio. 
  
6. A Signatária obriga-se a informar imediatamente ao Contratante qualquer violação das regras 

de confidencialidade, sigilo e uso estabelecidas neste Termo de que tenha tomado 
conhecimento ou que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da 
existência de dolo. 

  
7. A quebra da confidencialidade, do sigilo ou das condições de uso das informações restritas 

reveladas ou acessadas, por ação ou omissão do Signatário, devidamente comprovada, sem 
autorização expressa do Contratante, sujeitará a Signatária às consequências legais e 
sanções cabíveis, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo 
Contratante, inclusive os de ordem moral, bem como às responsabilidades civil e criminal 
respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo. 

  
8. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável. 
  



 
 

 
 

9. A Signatária manifesta explícita ciência e se compromete a observar as cláusulas de 
segurança, privacidade e proteção de dados do Contratante, prevista no Contrato 
PRO.00._____ e seus anexos. 

  
E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, a Signatária 
assina o presente Termo. 
  
Taboão da Serra, a data de assinatura deste instrumento corresponde a data da última assinatura 
digital do(s) representante(s) legal(is). 

  
Nome: 
CPF: 
CONTRATADA 

 
  



 
 

 
 

 
ANEXO III 

 
 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 
 
CONTRATANTE: Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo 

- PRODESP 
CONTRATADA:   
CONTRATO Nº: PRO.00.____ 
OBJETO: Prestação de serviços de serviço de suporte técnico especializado em 

pontos de acesso sem fio do Poupatempo. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

 
d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 



 
 

 
 

 
Taboão da Serra, a data de assinatura deste instrumento corresponde à data da 
última assinatura digital do(s) representante(s) legal(is).   
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  

 

RESPONSÁVEL(IS) PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Nome:   
Cargo:  
CPF:   
 
Nome:   
Cargo:   
CPF:  
 
Nome:   
Cargo:   
CPF:  
 
Nome:   
Cargo:   
CPF:  
 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

 
PELA CONTRATANTE:  COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 

 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Nome:   
Cargo:  
CPF:   
 

 



 
 

 
 

 

PELA CONTRATADA:   
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Nome:   
Cargo:   
CPF:  
 
 

 
GESTOR DO CONTRATO:  
Nome:   
Cargo:   
CPF:  
 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome:   
Cargo:   
CPF:  
 
 

 

Nota: Modelo publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
24/05/2024. 

 



 
 

 
 

ANEXO IV – MODELO 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO E OUTRAS AVENÇAS DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUPORTE TÉCNICO 
ESPECIALIZADO EM PONTOS DE ACESSO SEM FIO DO POUPATEMPO, FIRMADO 
ENTRE A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – PRODESP E A ___________________________. 

 
PRO._________ 

 
Pelo presente termo, de um lado, a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, com sede no município de Taboão da 
Serra, estado de São Paulo, na Rua Agueda Gonçalves nº 240, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 62.577.929/0001-35, doravante designada simplesmente PRODESP, e, de outro, 
a ___________________________________________________________, com sede 
na _________________________________________________ – CEP: __________, 
inscrita no CNPJ sob n.° __________________, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representados por seus representantes legais ao final 
assinados, resolvem encerrar o contrato de prestação de serviços de suporte técnico 
especializado em pontos de acesso sem fio do Poupatempo, mediante a seguinte 
cláusula e condições: 
 
 

I - ENCERRAMENTO E OUTRAS AVENÇAS 
 

1.1. As partes, de comum acordo, consideram concluído o objeto do contrato PRO.____ 
permanecendo as obrigações eventualmente remanescentes, considerando o 
Termo de Recebimento Definitivo emitido em..../../.. 

 
1.2. Em decorrência do encerramento do contrato mencionado no item 1.1. acima, as 

partes dão-se plena, rasa, mútua, recíproca, irrestrita, irrevogável e irretratável 
quitação dos serviços e valores referentes ao objeto do contrato PRO.____, para 
nada mais reclamar a qualquer título. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento. 
 
Taboão da Serra, a data de assinatura deste instrumento corresponde a data da última 
assinatura digital do(s) representante(s) legal(is).  
 
 
 
 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
PRODESP 

 
 
 

 
CONTRATADA 
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ANEXO X 
 
 
 
 

REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PRODESP 
 

 
 
 
 
 
Disponível para consulta acessando o endereço eletrônico  www.prodesp.sp.gov.br , 
 (www.prodesp.sp.gov.br/transparencia/regulamento-interno-de-licitacoes-e-contratos)   
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